
BOCA MATA

Estado de Alagoas
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

PROTOCOLO GERAL

N° : 314010 2016
ENT. : 14/03/2016

SAÍDA; / /201 às

MARGARETH CORTEZ DA COSTA

ANEXO

INTERESSADO

NOME : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

END. : Rua -ROSALVO PINTO DAMASO

FONE : (82) 3279--130 (82) 9116-604

ASSUNTO

CONTRATAÇÃO DE SALDO REMANESCENTE

PARAAQUISIÇÃO DE PNEUS.

DATA

14/03/2016

»

MIVUMIVIL.™ 1 W

DESTINO

GABINETE DO PREFEITO

RUA ROSALVO PINTO DAMASO, 224 - CENTRO CEP: 57680-000 - Boca da Mata -14
CNPJ: 12.264.396/0001-63
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de

Ofício n° 105/201 Ó-SMA

Boca da Mata/AL, em 14 de março de 2016.

Exmo. Senhor Prefeito,

Na qualidade de órgão gerenciador da vigente Ata de Registro de Preços
n° PP010/2015-2 - cópia anexa, solicitamos, nos termos do Decreto Municipal n°
786/2013, a celebração de contrato com a empresa signatária da mesma,
objetivando a aquisição de pneus e afins (03 - PNEUS III, 04 - PNEUS IV e 05 -
CÂMARAS E PROTETOR), conforme especificações e respectivos quantitativos descritos
em anexo, considerando o saldo das quantidades registradas.

Outrossim, informamos que as despesas decorrentes da presente
contratação correrão à conta de recursos específicos consignados em orçamento
próprio para este exercício, nas dotações a serem informadas posteriormente.

Atenciosamente,

Fernando Augusto
Secretário

orge
inistração

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO N« 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : adm_prefeitura_bmg>hotmall.com





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA M

a TíttuUtifiat de GAIATA

ANEXO - DEMONSTRATIVO DE SALDO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: PP010/2015-2

EMPRESA SIGNATÁRIA: SAMARA ALMEIDA DE SOUZA ME

ITEM

3.2

3.3

3.4

3.5

3.6

4.2

4.3

4.4

4.7

4.9

5.1

5.3

5.4

5.5

5.6

DESCRIÇÃO

PNEU 19.5L-24

PNEU G686 MSS 10.00 R20

PNEU 12.5/80-18

PNEU 17.5/25

PNEU 14-0024-G2

PNEU 185R14C

PNEU 900/20 SIMPLES

PNEU 900/20 RADIAL

PNEU 275/80 R22,5 RADIAL

PNEU 215/75 R17,5 RADIAL

CÂMARA DE AR 12.5/80-18

CAMARÁ DE AR G686 MSS

10.00R20
CÂMARA DE AR7.50-1Ó

CÂMARA DE AR 900/20

CÂMARA DE AR 14-0024-

QUANT
REGISTR.

70

40

40

40

40

700

110

110

100

90

40

40

40

250

40

Valor Unlt
Registr. - R$

R$ 3.080,00

R$ 1 .606,00

R$ 1.597,00

R$ 3.850,00

R$ 2.654,00

R$ 402,00

R$ 998,00

R$ 1 .390,00

R$ 1 .760,00

R$610,00

R$ 151,00

R$ 99,00

R$ 72,00

R$ 88,00

R$ 275,00

UTILIZADO

Notas
Fiscais

003.001
003.1 40 /
003.189

002.51 4 /
003.1 40 /
003.189

002.514

002.713 /
002.855 /
003.1 40 /
003.189

002.410 /
002.855

002.41 0/
002.450 /
002.599 /
002.769

002.855

002.410 /
002.599 /
002.769 /
002.855 /
003.001

002.450 /
002.599 /
002.769

003.001 /
003.140

-

-

002.410 /
002.450 /
002.599 /
002.769 /
002.855

002.51 4 /

Quant.
(somatório
das NF's)

2

10

6

2

13

2

29

6

37

14

8

0

0

35

16

SALDO

Quant.

68

30

36

38

27

698

81

104

63

76

32

40

40

215

24

CONTRATAÇÃO
SALDO REMANESCENTE

Quant.

8

10

10

8

10

12

30

8

40

20

15

6

6

40

25

Valor TOTAL -
RS

R$ 24.640,00

R$ 16.060,00

R$ 15.970,00

R$ 30.800,00

R$ 26.540,00

R$ 4.824,00

R$ 29.940,00

R$ 11.120,00

R$ 70.400,00

R$ 12.200,00

R$ 2.265,00

R$ 594,00

R$ 432,00

R$ 3.520,00

R$ 6.875,00

RUA ROSALVO PINTO DAMASO N» 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : adm_prefeitur3_bm€>hotmall.com
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MAT

de BOCA^MATA
M.m trabalho por vocá

5.7

5.8

5.9

5.10

G2

CÂMARA DE AR 1100/22
R22
CÂMARA DE AR 17.5/25

PROTETOR 900/20

PROTETOR 1100/22

60

40

250

60

R$ 110,00

R$ 292,00

R$ 38,00

R$ 48,00

002. 713 /
003.1 40 /
003.189

-

002.514

002.41 0 /
002.450 /
002.599 /
002.769 /
002.855

0

2

35

0

40

38

215

60

6

6

40

6

TOTAL R$

R$ 660,00

R$ 1.752,00

R$ 1 .520,00

R$ 288,00

260.400,00

RUA ROSALVO PINTO DAMASO N» 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : admj)refeitura_bm®>hotmall.com
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RECEBEMOS DE SAMARA ALMEIDA I)K SOU/-A OS PRODUTOS / SERVIÇOS COfSSI AMES DA N.OTA FISCAL INDICADA fá> L^DO

L
DATA DE RECEBIMENTO [DEM IFICAÇÃO E ASSINA R I R A DO RECEBEDOR

NF-e
000.002.410
Série 1

SAMARA ALMEIDA DE SOUZA
AV JUCÁ SAMPAIO N° 00900
A CEP 57040-600
BARRO DURO - MACK1O-AL
FONE (82)3338-5324

DANFE
Documento Auxil iar da
Nota (''iscai F.letrónica

O- ENTRADA
l - S A Í D A

N° 000.002.410
SÉRIE l
FOLHA 1/1

1 1 1 , 1 >. M ACESSO

271503126068030001735500 10000024 101000024108

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portitl ou no sue da Sefaz aulori/adura

S \TURE7.A OPERAÇÃO

Venda ST
PROTOCOLO UK AUTORIZAÇÃO I>F. uso

327150003416276 27/03/2015 13:03:56

INSCRIÇÃO ESTADUAL

242368174
INSC. f> ADI VLDOSCBST.TRIl l l .TARIl)

12.606.803/0001-73

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RA7.ÃO SOCIAL CNPJ/CPF

I ' K ! ' H ' I U K A M U N K ! I ' A I DH BOCA DA M-VI \3

ENDEREÇO BA1RJHMHSTR1TO CEP

RUA ROSALVO PINTO DAMASO 00224 PCA PADRE CÍCERO 57680-000

M U N I C Í P I O FONE/FAX t F INSCRIÇÃO ESTADUAL

^0( A DA MA 1 A (00)3279-1693 AL

DATA DA EMISSÃO

27/03/2015

DATA DA SAÍDA .' EM RABA

27/03/2015
UOHAOESAlDA

13:03:00

R PUC ATAS
M. MERO

000241001
VENCIMENTO

27/04/2015
VAI OK

26.296.00

CALCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLLTLO DO ICMS

0.00

VALOR DO FKETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0,00

DESCONTO

0,00

VALOR DO [CMS SUBSTITUIÇÃO ' VAL. APROX. TRIBUTOS

0,00 ] (invalid)

OLTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR DO IPI

0.00

VALOR TOT \ 1HI-. PRODUTOS

26.296,00

VALOR TOTAL DA NOTA

26.296.00

TRANSPORTADOR/V OUIMFSTRANSPORTADOS
NOME/ R AZA O SOCIAL

SAMARA ALMEIDA DE SOUZA

ENDEREÇO

AV JUCÁ SAMPAIO.00900
OUANTIDADE ! ESPÉCIE

4S

FRETE POR CONTA

0-EMÍTENTE

conir;o ANTT PLACA no VF.ICLH

MUNICÍPIO | UF

MACEIÓ AL

MARCA NUMERAÇÃO

UF CNPJ'< PF

12.606.803/OOOi-73

INSCRIÇÃO ESTADUAL

PKSd BRUTO PFMl l.fljl ll)O

0,000 0.000

D \DOSDO 1'KODI IO/S i : i í \K ,0
CÓD.PROD

0009008

00121 I I

— ̂  i 4

IJFSCKK, ioiIDPKODlTOJSERVIl,1»

CAMARÁ DE AR 9.00ROO JFF •./

PNEU 275/80R22.5 MN40 14*146 \

l ' \  r  • , : ) ! , . • : , < , < ) , i | ^ i \

1 ' K n l l U I H \ i 'n M«

NCM/SII 1 ST IFOP L MB.

401310'JU 060 5102 UN

411 . - K. l l s i ( i : i ' \0 0611 5403 UN

40139000 (IfiO 5403 UN

IJLANT.

1 4.000

(,.000

. 14.000

14,000

V . I M T Á R I O

88,00

. 7M1.00

1M.OO

V.ltFSC.

\//c,oo
•J/ 0,00

^/ 0,00

0 1 ) 1 )

V.TOTAL

1 !32,UO

l i : "• (l

|í Í72.0II

332,00

BC. ICMS

0,00

0,00

0.00

0,00

V. ICMS

0.00

0,00

0.00

0.00

V . I P I

U . I K I

0,00

0.00

0,00

M.lq.
K MS

0,00

0,00

0,00

xl. í i j .

m
[1.00

0,00

CALCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO Ml N1C1PAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 1 BASEDECALCIJLO DO 1SSQN

0.00 0,00
VAI.OK TOTAI. DO ISSgN

(0.00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

ProJuloa SubbtJUntao tnbuunu

RESFK\O

DATA E HORA DA IMPRESSÃO' 27/03/2015 13'04 Desenvolvido por RASGE Gesloi - www.r3sist9mas.com.br
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DATA Í)E RECEBIMENTO IRKMIFIÍ A( AO K 4KSHV s VtRA DO KK EBEOOH

NF-e
'í j N° 000.002.450

Seriei

SAMARA ALMEIDA DE SOUZA
A V JUCÁ SAMPAIO N° OOVOO
A CEP 57040-600
BARRO DURO - MACEIO-AL
FONE (82)3338-5324

DANFE
Documento Auxi l ia r da
Nota Fiscal N

O- I-.NTRADA
l-SAÍ DA

N" 000.002.450
SÉRIE 1
FOLHA 1/1

CHAVE DF, ACESSO

2715 0412 6068 03(10 0173 5500 1000 0024 5010 0002 4506

Consulta de autenticidade no portal nacional da Nl-'-c
www.nfe.tazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz autonzadora

PRO K H DM) DF AUTORIZAÇÃO DE USO

327150004118125 15/04/2015 11:47:45

INSCRIÇÃO l M M > l M

242368174
ISM ISl V I I I \  110 SI MST T H I B I T V R I í ) CNP J

12.606.803/0001-73

1)1 ' S M N v i V H I O R I M l I I M l
N 0 M E/H A7. AO SOCIAL CNP ílt. PF

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA 12.264.396/0001-63

KNDIUÇO

RUA ROSALVO PINTO DAMASO 00224

MUNICÍPIO

yjOCA DA MATA

J BA 1 K HO/D 1KT RITO CEP

PCA PADRh CÍCERO 576KO-000

KINE/FAX | 1> l\s< RKAOEST \DLAL

L ( )3279-l693 AL

DVTA DA EMISSÃO

15/04/2015

DATl li\n • CMRAIM

15/04/2015

IIOHA Dl SÁ ti) t

JJOCA DA MATA ( )3279-16')3 AL
1

P PLICA IAS

NÍMF.KO VENCIMENTO \R

000245001 15/05/2015 12.652,00 '

CÁLCULO DO IMPOSTO
• ASE DE CÁLCULO DO ICMS

\R [MUHFH j

0,00

\H DO [CMS B\SF DF. CALCE. LO [Ml K At

0,00 M.lllt

0,00 0,00 |

%M llsTnilC, íO \ .MORWIKMSSI BSTITI 1C Ãf t 4 v] I)R HV1AI IMISPKDItt TOS

0.00 0,00 12.652.00

i VA1.0RDOIP1 VALO» TOTAL Dl MM i

0,00 O.(K) Í2.652.0U

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
N.OME/HA7.ÂC)SO( 1AI. IKI IM-OKCDM l l c

SAMARA ALMEIDA DE SOUZA 0-EMITf \ 1
1 M-! «1 l .. Ml Mi UNO

AV JUCÁ SAMPAIO.00900 MACEIÓ
QUANTIDADE

30
ESPEC1F. MVRI i MA1EHACAO

0002450

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CÍM>.PRO1>. DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SII ! C SI 1 M1P ' IMD. CJUANT. V.L'N

(HX)90Í>S CAMARÁ f;L AR "Í.OnR-1'0 JFF ' s(i:3H!'ín '-MI *td2 JN h,<IOO

0(»I23S PNEU215,75RI7.5FS.«7i'!R[STI)\ '  401 12CHO | 060 | 5102 UN 6.000

0012020 PNEU V.IIORJO R:M>|

dM>474 PROTETOR ARO 20

7 1 4 1 4 1 ll^L 4IMi:iWil lli.ll S403 UN v KM

Mil 4IM l" (iwi | ^4in UN - •

Hl. u >M 1 PLACA DO \FfCI I.O| 1 F • (MT< IN

j \3
IT INSCRIÇÃO t.ST v III \

AL

PKSOBRLTO PI.S01.lyl IDO

0.000 : O.ODI)

[\HIO V. l lhM. \.TOT\I. (l< II \l- * ICMS \.1P1 AL'* AI-I<J-
ICMS IPI

8ÍÍ.W] 11,011 7<)4,(KJ . : . 0.1X1 u.iHi u.in; 1.1.'"

610.0(1 0,00 3,(.6U,IX) MH) n.(ir) 0,00| 0.0o| 0.1»

""• i ' i ' 0.00 7.W4.IKI IMX) O.(K) 0,00 O.OOJ O.DO

.18.00 0,00 ,1 n. 0.0(1 0.00 0.00 (),llll| u 'Hl

CALCULO DO 1SSQN
l\SCHIÇÍOMCMCtPAI. VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

0.00

B\SF. DE CÁLCULO DO ISSyN

0,00
VALOR TOTAL DO ISSQP.

0.00

DADOS \DICIONA)S
I M l ) H M M , ( H : S < ( ) M P I IMI M MJh

, l ' i ni l in. is SubMituica» 11 ih i i i . i i 1.1

l ; l n VIM) V(H-I>.( C )

DATA Ê HORA DA IMPRESSÃO. 15/04/2015 1V47 Desenvolvido por RASGc Geslor - www.rasistertia3.com br
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RECEBEMOS DE SAMARA ALMEIDA DE SOUZA OS PRODUTOS / SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL lISDICAJÍAJijib LADO

DATA [> tKrn:BIMLMO IDENTIFICAÇÃO K ASSINATURA DO RECEBEDOR

SAMARA ALMEIDA DE SOUZA
AV JUCÁ SAMPAIO N° 00900
A CEP 57040-600
BARRO DURO - MACEIO-AL
FONE (82)3338-5324

DANFE
Documento Auxiliar da
Nota Fiscal hlelrônica

O-ENVIDA
l - S A Í D A

N" 000.002.514
SÉRIE l
FOLHA l/l

NF-e
, ' N° 000.002.514

~ Série l

IVATUREZA OPERAÇÃO

Venda ST

2715 0512 6068 0300 0173 5500 1000 0025 1410 0002 5149

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz autorizadora

PROTOCOLO I>T. AITOR1ZACAO DE USO

327150005309054 15/05/2015 08:13:30

INSCRIÇÃO F.STADl Al.

242368174
if.st'.F.ST\Di ALDOSCRST. I H I B I I A R I O i M-1

12.606.803/0001-73

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

PREFR1TURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

F.ND F.RE f O

RUA ROSALVO PINTO DAMASO 00224

MUNICÍPIO

kBOCA DA MATA

CNP J/C P F

12.264.396/0001-63

BA1RROÍD1STRITO CEP

i PCA PADRE CÍCERO 57680-000

FONE/FAX UF

( )3279-1693 AL

INSCRIÇÃO ESTA D U AL

D A T A D A E \ 1 I S S \ ( )

15/05/2015
DATA DA SAÍDA / ENTRADA

15/05/2015

HORA UR S\(DA

HJPLICATAS
l NUM F.HO

1 000251401

CÁLCULO DO IMPOSTO

VENCIMENTO

15/06/2015
VALOR

12.330,00

BASE nr. i v.rui.o no ic us
0,00

VAI.OHDOFHF.TE

0,00

VM.QR llO l e - W K

0,00

VALOR DO SEGURO DESCONTO

0,00 0,00

BA!..f m riíLCULODOlCV8!MJttSTm;if,tO

0,00
T

0,00

VM.ORDOirMSSUBSTITI. lVÃO VALOR TOTA1, DOS PRODUTOS

0,00 ! 12.330.00

V.\].OKDOIP1 . VALOR TOTAL DA NOTA

0.00 12.330,00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME/RAZÃO SOCIAL

SAMARA ALMEIDA DESOUZA

ENDF.HF.ÇO

QUANTIDADE

10

ESPÉCIE

FRF.TE POH CONT \O ANTT PLACA DO VElCU.O

O-EMITENTE

MUNICÍPIO l!F

MACEIÓ AL

MARCA

LT CNPJ/CPF

12.606.803/0001-73

INSCRIÇÃO ESTADLAL

M MF.RACÃO PESO BRUTO

0002514 4,000
PESOl.LOLlDO

4,000

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

COD.PROD.

0(100] 29

iiiKNWJII

(1(1(101 Kl

^[00763

• íOSIJ

DESCRICÍODOPRODUTOíSF.HVrcO

CAMARÁ 14011X24

CAMARÁ 1BAO201»

C 'AMARADEAR I7.5-2SJFF

PNEU 12.S'KO-1Í!SUPER TRAC FIRESTONE

PNEU 17.5-25 SUPER GROND FIRESTONE

NCMSII

4(1111111)1)

4(11 MWÍ)

4(]|6TO9()

4(1 1 1 2ÍWO

40111000

CST

iii.n

ln.ii

060

(16(1

(16(1

CFOP

54(13

511)2

-l l l-

5403

5403

U MD.

UN

UN

UN

yi'ANT.

2,000

2,000

3,000

U N j 3,000

UN j J !Hl l

\.IMTAH10

275,00

1 5 1 .00

292,00

1 .597,00

3.850.00

V. D ESC.

0,00

0,00

0,00

0,11(1

0,00

í 1 1 1 1 \

550.00

302,00

SM.IHl

1 l'Mllll

• 'oo.ou

BC. [C M S

0.00

(1.0(1

M U I :

0,00

0,00

V.1CMS

0.00

0,00

0,00

(1,1)1)
0,0(1

V.] PT

(!,()(

. , ( 1 1 1
U.IH)

0,00

Mi l , :

ALÍQ.
ir MS

M. Ill

II III

•lill l

U, 00

M iy
(PI

(l. (Ill

0,00 1

0,00 |

CALCULO DO ISSQN
INSOUÇAO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SFKV1ÇOS

0,00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Produios Suhslttuitau (nbulariii

B\SF 1 I K < \1.I 1 L.ODIUSsyN VALOR TOTAL DO [SSC>N

0,00 0,00

RESERVADO AO FISCO

DATA E HORA DA IMPRESSÃO' 15Í05/2015 08'12 Desenvolvido por RASGE Gestor - www rasistemas com br





RECKBKMOK DF. SAMARA A I . M K I I M l)t. SOll/.A OS HKODI l OS .' M R \. IIS ( O X S I \  KS l).\l A HSC*TIMHC ADA AO l.

DATA IJF RF.CFRIMFNTO IDEMIFlf AC AO K ASSlXx l l ! R A DO KK t.HKDOK

SAMARA ALMEIDA DE SOUZA
AV JUCÁ SAMPAIO N° 00900
A CEP 57040-600
BARRO DURO - MACEIO-AL
KONK (82)3338-5324

DANFE
Documento Auxil iar da
Nota Fiscal F.letrônica

O- ENTRADA
l-SAÍ DA

N" 000.002.599
SÉRIE l
FOLHA 1/1

271506126068030001735500 (0000025991000025999

Consulta de autenticidade no portal nacional da Nl;-e
www.nfe.fiizenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

327150006657443 18/06/2015 15:29:20

INSCRIÇÃO ESTADLAL

242368174
ip- . se ,EMAIH ,u,noSUBST. I H I B I i \KIO

I2.606.S03/0001-73

DESTINATÁRIO/REME l KM K
NOME/ K A 7, AO SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

ENDEREÇO

RUA ROS^LVO PINTO DAMASO 00224
MUNICÍPIO

ROCA DA MATA

BA1KKO

!'(V. P

FOIVE/FAX l.F

( )3279-!693 AL

CNPJCPF

12.264.396/0001-63

DISTRITO

ADRE CÍCERO
CEP

576;sO-000

l INSCRIÇÃO E.ST A ti LAl

DATA DA EMISSÃO

18/06/2015

DATA t>\A .' FM RADA

1 8/06/20 1 5

HORA DESAlDA

JPLICATAS
NÚMERO

000259901
VENCIMENTO

18/07/2015
VALOR

16.468,00

CALCULO DO IMPOSTO
» A S F I > E < A l . i r i . 0 1 H ) l ( MS

0,00

VALOH D I I K M S BASE DE CALCULO DO 1CMS SUBSTITUIÇÃO \R DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL i>os puoot TOS
16.468,00

LOR DO FRETE VALOR DO SEGI:RO DESCONTO
0,00 0,00 0,00

OUTRA S DESPESAS ACESSÓRIAS VAI.OH IMHPI

0,00 l

VALOR TOT-vl. IM Km A

0,00 ,' 16.468,00

TRANSPORTADORA^OLUMESTRANSPORTADOS
TOME/ RAZÃO SOCl AL

SAMARA ALMEIDA DESOUZA

ENDEREÇO

AV JUCÁ SAMPAIO.00900

QUANTIDADE

18
ESPÉCIE

FRETE POR CONTA

0-EMITENTE
CÓDIGO \MT PLACA DO VEÍCULO

MUNICÍPIO

MACEIÓ

MARCA

U F

AL

L F CNPJÍCPF

12.606.803/0001-73

1 N SCK ] Ç AO F.ST AD L A L

NI MFHAÇÃO PESO BRUTO

0002599 u.uou
PESO i.ioi IDO
0,000

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CÕD.PROD.

(XMWOOti

! >5

' '.í
,jj|K)2052

B'4T4

DESCRK AO DO PKOIH TO/SFRV1CO

CAMARÁ DE AR <).U(]R-2() JFF

PNEU 2I5/75RI7,S FS557 FiRESTONE

PNEU 275/80R22.5 FSS1 1 16 S/C I48/I45M ;

PNEU 4(1(1-2(1 FIRESTONE

PROTETOR ARO 20 ABC

M. 'M/* H

4 C . l|()l«l

-ICI |2(W()

40II2(W()

4ni 1 - ' i 'K i

4(11 !"

CST

06U

llíui

11 ,1

()(,()

IIMI

CFOP

S 102

51(12

5401

-4U -

5403

l'MD.

UN

UN

UN

UN

UN

' jrvNV.

2,001

li.lHH

ft.OOl

2,()()(

2,001

V.UMTÁRÍfl

88,00

!• 1 0,00

1 - r . i i l iu

WK.OO

is mi

V.I1RSC.

n., n

0.00

0,00

0,00

(MIO

V.TOT\[,

1 76.00

, (,6(1,0(1

III. 560,01]

i ,i»&.oo
76,00

DC.1C.MS

0,(H)

0,00

0,00

(MM)

0,00

V.ICMS

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

V.IPI

0,00
1 , ill

0,00

0,00

0,00

ví.io
1CMS

II. Ill
i),[);i
ll.lll

ll.lll

a.ít)
IP1

0,00,

0,00

0.00

0,00

CALCULO DO ISSQN
| INSCRIÇÃO VIUMCIPAL

DADOS ADICIONAIS

VALOR TOTAL I>OS SERVI( ( n\st i>f. cÃLCiii.o DO i

U , [ H l

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

ProdulOh Subsliluicao Iribvitariii

DATA E HOFíA DA IMPRESSÃO. 18/06/2015 15'29

0,00

VALOR TOTAL DO ISSQN

(l DP

Fil Si H V ' A D O AO FISCO

Desenvolvido por RASGE Gestor - www.rasislemas.com.br





/ v^
RECEBEMOS DE SAM ARA ALMEIDA i)F, SOli/.A OS 1'KOIH1 IOS / SERVIÇOS f ON.STA.MF.S DA NO l \Í AL 1NDICAOA ÍO I.AIH)

DATA ,1E RECEBÍMt.NTO IDEM IFICAÇAO t <iSi.IV \TIJRA DO RVXEBÍÍIIKJR

SAMARA ALMEIDA DE SOUZA
A V JUCÁ SAMPAIO N° 0(1900
A CEP 57040-600
BARRO DURO - MACE1O-AL
FONE (82)3338-5324

NF-c

"000.002.713
Série l

DANFE
Documento Auxil iar da
Nola Fiscal Klctrônica

O- ENTRADA
1-SAÍDA

N" 000.002.713
SÉRIE l
FOLHA 1/1

2715 0812 6068 0300 0173 5SOO HHHMW27 LI l O 0002 7138

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.níe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz autorizadora

PROTOCOLO DF, AUTORIZAÇÃO DE L'SO

327150008760862 11/08/2015 12:27:08

INSl . ESTAI1I M. DO SI HSI l 1:1111 l A R J O CfiTl

12.606.803/0001-73

DKSTINATARlO/REMKTKVrk
NOME/RAZÃO SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
CNPJ/CPF

I2.264.396/OOOÍ-63

ENDEREÇO BAIRRO I11SI Hl ll> CEP

RUA ROSALVO PINTO DAM ASO 00224 PCA PADRE CÍCERO 576*0-000

MUNICÍPIO FONE/FAX ff

^BOCA DA MATA ()3279-1693 AL
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EM1SH \

11/08/2015
I>ATA DA SAÍDA / ENTRADA

11/08/2015
HORA DE SAÍDA

FUPLICATAS

000271 Uil

VENÍ1MENTO

11/09/2015 17.024,00

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASF. DF. CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR UO FRETE

0,00

V4I.OH DO ICMS

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00

BASE DR CAI.Cl 1.0 l>0 ICMS St HSTIT1I( M>

0,00

OUTRAS DESPF.SAS ACESSÓRIAS

0,00

VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0,00

VALOR DO [PI

0,00

VAI.DR TOTAL DOS 1'RODLTOS

17.024,00

VAI OR TOTAL I1A NOTA

17.024,00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
r*OMF_/RA7.ÃO SOCIAL

SAMARA ALMEIDA DE SOUZA

ENDEREÇO

AV JUCÁ SAMPAIO,00900

FRETE POR t'ONT\T

0-EMITENTE

MLMCÍPIO

MACEIÓ
QUANTIDADE ESPÉC1F. M A R C A

10
M M F K ^ V Ã O

0002713

PLACA DO VEICULO

U F

AL

UF i CKPJ/CPf

i 12.606.803/0001-73

INSCRIÇÃO ESTADUAL

PESOBRLTO PESOl.lQrlDO

4,000 J 4,000

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CÓD.PHOD.

000013!*

0000909

DESCRIÇÃO DO PRODUTOÍSERVICIl

. \ \ l . \ l i \ UKtXJ-t

PNLU 141X1-24 FIRCSTONE

N CM/S II

Í01 I I (1(1(1

4(1119910

CST

,(>(!

()«)

CFOP

5403
5102

IMU.

JN
UM

QL'ANT.

4,D()l)

6,0(10

V.UMTÁHIO

;!7í,00
2.654,00

V. D ESC.

0.00

0,00

V.TOTAI. BC.1CMS

I.KIO. Í IO ' 0.00

1 5.«4.(](> | 0.00

v . ICMS

0,(K)

0,00

V.IPI

0.00

0.00

ALiQ.
ICMS

0.00

0.00

\  i r . l

IPI
0,00

0.00

CALCULO DO 1SSQ1N
INSCRIÇÃO M flUtCI PAI. VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

0,00
BANK DE ( Al.t 1 I.O I>O [SSQN

0,00

VALOR TOTAL DO ISSON

0,00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

PruJuios SubstuuitJO tribuliiria

kESKH\O \(> FISCO

DATA E HORA DA IMPRESSÃO. 11/08/201512.27 Desenvolvido por RASGE Geslor - www.rasislemas com.br
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RH FBFMOS I>K SAMARA ALMEIDA DE SOUZA OS PRODUTOS / SERVIÇOSÍONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA, AO>ADO

SAMARA ALMEIDA DE SOUZA
AV JUCÁ SAMPAIO !S° 00900

A CEP $7040-600

BARRO DIJRO-MACKIO-AL

FONE (82)3338-5324

DANFE
Documento Auxil iar da

Nola Fiscal lilclrônica

O- ENTRADA

l-SAÍ DA

N" OnO.OU2.769
SÉRIE l
FOLHA 1/1

CHAVE Dl ACEUO

2715 0912 Ó06K 0300 0173 5500 1000 0027 6910 0002 76«í2

NATUREZA

Venda S'I

Consulta de autenticidade no porial nacional da NF-c

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no sitc da Sefaz autorizadora

1'kl'HH 01.0 DE ALTOK17.\ÇAOI1£ LSO

327150009604933 01/09/2015 13:44:46

1NSCH1Ç*!'ESTADUAL

242368174

INSC . KST \l)l M DOSIBVT T R I B I T t

12.606.803/0001-73

DESTINATÁRIO/REMETENTE

MIMI'JK*7.ÃO SOCIAL

Pli] M Ml R \\\l M< l l ' \  1 ) 1 B(H \ D \ M \  \ O

RUA ROSALVO PINTO DAMASO 00224

I 2 2 M 146/0001 63

BAIRRO/DISTRITO

PCA PADRE CÍCERO

MIMdMO FONE/FAX IF

ABOCADA MATA ( )3279- 169.1 AL

CEP

57680-000

INSCRIÇÃO ESTADl Al.

DATA DA EMISSÃO

01/09/2015

01/09/2015

HORA DF SAÍDA

r \ l l H \A

CALCULO DO IMPOSTO

• ASE DF. CÁI.Cl'1.0 DO K MN

0,00

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO 1CMS

0.00

BASF. Hl i M i 1 Mi In , n MS M B>mi l( Ã<> V 11 OH DOU MS SI BSTtILICÂO

0,00 1 0,00

VVI.ORDOSEfílRO DESCOflTO OITRAMIESPESAS ACESSÓRIAS

0,00 0,00 i 0,00

VALOR DO m

0.00

VAI.ORTO1U DI)S PHODITOS

12.120,00

12.120.00

1 R A N S P O R 1 ADOH/VOI .UMKS TRANSPORTADOS

\OMC/RA7_ÃO SOCIAI

SAMARA ALMEIDA DE SOUZA

ENDEREÇO

AV JUCÁ SAMPAIO.00900

FHF.TK Mik ' : -M \ <>DI<;tJ AMT PI.ACA Dl) \llCI 1 li! 1 f CNM/CPI'

1 1 i MUI Ml I2.606.80UHK.M-^

MVMCiPIO H

MACEIÓ AL

yfANTIDADE IM'H II M \ H ( v

20

INSCRIÇÃO r.sTAur M.

M MEKAÇAO PESOBRUTO

0002769 0.000

PEMI i ryr too

0,000

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

' i .li . Hl Mi

(1(1(19(10 S

0013 11 J

Wllí.lí

IÚ70003

HÕ474

Dl M Rl( MI ln»'Ulllll 1U x t K\ li

CAMARÁ DE AR "Í.OOR-20 JFF

PNEU2IS/75RI7.5FS557

i'M 1 ' ' - MIK" -, [ :iíl S K I S I

PNEU9ltO-20F]Rhsm\

NCMíSH

401.11090

40112090

4111 i:n9ii

4(1] 1 lllllll

l ' l ' '(' MJi i 'li \Hl 4HI Wllllll

c -si

HM

'

DNI

llhll

1 Mil 1

CKOP

5102

m:
•

S40 1

DNID.

UN

; \ s

UN

UM

OLANT.

M HM

!,[)IK

i.on
V<X)K

V.LM1ARI1»

í SS . t i ' 1

< 6II).I)0

1 V7«l,()(l.

<WK.(K)

;> mi

\t .

0,00

0,1)0

-f- 0,00

11
0,00

V.TOTAI.

-H

1 .Yili l i i

5.2SÍUM)

Í.W0.1X"

IW.OO

BI .11 MS

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

V4CMS

0,00

0,00

0.00

11,00

11,110

V.IM

0,00

•
, 1 1 , 1

•
0.00

M li.

ICMS

0,00

•

MIO.

IPI
0.0(1

0.1 Kl

0.00

0,00

CALCULO DO ISSQN

INKUÇ&O MUNICIPAL V vl.OR TIlfAl. DOS SERVIÇOS

0,00

DADOS ADICIONAIS

BíSV DE CÁLClil-O DO ISSQPi V ALOU TOTAL DO ISSQN

0,00 0,00

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

M 'MVRO DO EMPENHO 21) 1 í<mmim).13<*

1'uiJui.i- Suhstitmi.,ui Icihui.in.i

RESERVADO \OFISCO

DATA E HORA DA IMPRESSÃO: 01/09/2015 13:44 Desenvolvido por RASGE Gestor - www rasislemas.com.br
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KM MH MÓS l» S V M \ H V VI MHI)\- SOI / \S 1'KOIH l OS , Sh K\, OS (. O\ l VMhS l» V MM V HS( VI. IN
NK-e

N" 000.002.855
Série l

Hl Mlll. \ v i . | \sv i \ II It \u m ( | Kl l.iikI)*TA I>KKM l HIMl-VIll

SAMARA ALME IDA DE SOUZA
AV JUCÁ SAMPAIO V 00900
A CEP 57040-600

BARRO DURO - MACEIO-AL

FONE (82)3338-5324

DANFE
Documento Auxiliar da
Nola Fiscal hlctrônica

O- ENTRADA
l-SAÍDA

N" 000.002.X55
SÉRIE I
FOLHA 1/1

C11AVF. DE ACESSO

2715 1012 6068 0.100 0173 5500 1000 0028 5510 0002 8559

Vendii ST

Consulta de autenticidade no porlal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.hr/portal ou no site da Sefaz autorizadora

INSCRIÇÃO ESTADUAL

242368174

si RS1 i Hl l.1 r i.ui

Hkonirul K i < ! AUTORIZAÇÃO PX l SÓ

327150011159023 09/10/2015 11:49:52

i '.i-\ 12.606.803/0001-73

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NUM E/RAZÃO SOCIAL CKPJíCPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA 12.264.396/0001-63

INUF.KF.ÇO

RUA ROSALVO PINTO DAMASO 00224

MlMflPIO

^BOCA DA MATA

B AIRKO/IIIS FRITO

PCAPADRF. CÍCERO

CÍT

57680-000

FONE/KAX l:F I-^M RIVÀOFVT^CHAI

( )3279-1693 Al.

l.\ M1M MI-.SÍI)

09/10/2015

DATA DA SAÍDA J ENTRADA

09/10/2015

HONA DFSvIlH

PUPLICATAS
! M"MF«lt

000285501

CÁLCULO DO IMPOSTO

VENCtMF^TO

(W/11 '2015
V.M i Mi

16.074,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

VALOR DO FHF.TF

0,00

0.00

VM.OR IKHCMS

VALOR DO SEULRU DESCONTO

0,00

0,00

•ASE DE CÁLCULO DO ICMS SI BSTIII •]('«»

0,00

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00 0,00

VALOR DO K MS SI BSTITl KÂO

0,00

VALOR DÓI PI

0,00

VAI.OHTOT\ IKISPKIIIKTOS

16-074,00

VALOR TOTAL DA NOTA

16.074,00

1RANSPORTADOR/VOLUMKSTRANSPORTADOS

NOMFJRAZ.ÍO SOCI Al .

SAMARA ALMEIDA DE SOUZA

ENDEREÇO

AV JUCÁ SAMPAIO.00900

01 ANT1DADE

23

F.SPF.CIR

FREI E POR CONTA (ODKíO \NTT

0-EMITENTE

MUMClPfO

MA< 1 l ( i

MA«CA M MFBACÃO l'

(XI02855 (

PLAC\DO\t.l< III)

UF

AL

Lt CNPJfCPF

12.606.803/0001-73

INSCRICAOKNTADLAL

F.SO BR t TO

,000
PEsoLiQi:lno

II. 1)0(1

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CALCULO DO ISSQN
1 INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL lios sm\, i >-,

0.00

BASE DE CALCULO DO ISSON

0,00
V \1.ORTOT.\I. IK) ISSiJN

0,00

DADOS AD1CION AIS
INFORMAÇÕESCOMPI E\tENTARF.S

Cunhitos Suhfinui, jo mhuun.i

\l

DATA E HORA DA IMPRESSÃO. 09/10/2015 11:49 Desenvolvido por RASGE Geslor - www.rasistemas.com.lH
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RECEBEMOS D K SAM/VK A ALMEIDA DE SOUZA OS PRODUTOS / SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO t«bb

/ff77?DAI \K RK miMKVIO UlEMIkTC AC AO F ASSINATURA DO RKCFHKDOR

SAMARA ALMEIDA DE SOUZA
A V JUCÁ SAMPAIO N° «0900
A CEP 57040-600
BARRO DURO - MACKIO-AL
FONK (82)3338-5324

DANFE
Documento Auxi l ia r da
Nota Fiscal Eletrônica

O- ENTRADA
l -SAÍDA

N" 000.003.001
SÉF1E l
FOKHA 1/1

- DE ACESSO

2715 1 2 1 2 606803000173 5500 10000030011000030011

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfc.fazcnda.gov.br/portal ou no site da Setaz autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE LSO

327150013797219 11/12/2015 11:44:44

IISSCRIÇÃO ESTADUAL

242368174

INSC. ESTADUAL DO si BSI. T R I B I r \mo l MM

12.606.803/0001-73

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL CKPJrtTPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA 12.264.396/0001-63

ENDEREÇO

RUA ROSALVO PINTO DAMASO 00224

MUNICÍPIO

BOCA DA MA IA
FOP.F./FAX

( (3279-1693

BAIRHO/THSTR1TO

PCA PADRE CÍCERO

L'F

AL

< i.P

57680-000
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

11/12/2015

DATA DASAID* ,' ENTRADA

11/12/2015

HORA DF SAÍDA

PUPLICATAS
NÚMERO

000300101 11/01/2016
VALO»

45.162,00

CALCULO DO IMPOSTO
•ASE DE CALCULO DO ICMS 1 VALOR DO 1CMS

0,00 1 0,00
VALOR DOFRF.TF.

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
UF.SCDN K)

0,00

BASE DF CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO V ALOU I>O ICMS SUBSTITUIÇÃO

0,00 0,00

OUTRA S DESPES A S ACESSÓRIAS

0,00
VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

45.162,00

VALOR TOTAL DA NOTA

45.162.00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
IWOME/RAZAO SOCIAL

SAMARA ALMEIDA DE SOUZA

ENDEREÇO

AV JUCÁ SAMPAIO,00900

FRE r f. POR CONTA CÓDIGO AMT

0-EM1TENTE

MUNICÍPIO

MACEIÓ

QUANTIDADE E SP Er 1 E M A R C A

:s
NUMERAÇÃO

0003001

PLACA DO VF.ÍCl.LO

UF

AL

U F TNPJ/CPF

12-606.803/0001-73

INSCRIÇÃO ESTADL Al.

PESO BRUTO 1 PESOLIQdUO

u.ono 0,000

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

i nu riiiiu

OOKIOOK

(1(1(1(1783

' N I " '

OI121H

DESCRIÇÃO t>0 PROIKTdíSF.HVICO

CAMARÁ DE AR 12.5

PNEU 1 2.5,'HO- 1 8

PNEU 19.SL24 F1RESTONE

PNEU 275/SUR22.5 M840 149/146

NTMÍSII

4(1 1 J 1 ()i»()

4011101)0

40112(19(1

40112(190

1 S I

()!,()

IK.II

060

(IWI

CKOP

5102

S K Í Í

540.1

- I n '

UNI D.

', S

i \\N

OUANT.

4,00?

:.()(«
J !,()(

20.001

V.UMTARIO

k// 1 5 1 ,00

V/l. 599.00

J.080,00

1 .760,00

V.DF.SC.

(MUI

0.00

0.00

0,00

V.TOTAL

604.00

3.198,00

l- 160,00

l - ' ( l i i ( ! <>

BCMCMS

11,1)0

(1.1)0

0,00

0,00

\S

0.00

0.00

0.00

0,00

V.IPI

0,(K)

0,00

M 111
ICMS

0.00

0.00

0.00

; > • : «

ALtO,

F PI

0.00

( ! ( ! (

0.00

ii : • • ( )

CALCULO I>O ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL V A 1 O R T O T A 1 IXISSt.RMÇDS

0,00

BASE DF.CÃLCl 1,1) 111) ISSON

0,00

VAI.OR TOTAL I M I ISSON

0,00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
nota II se ii l referente ai pinças :caciimbii .ork-SH?"?

caramba :orl;-5927
relroscBViideira IbWl

preBaonOlO/2015
Produtos Substituição tribularm

DATA E MORADA IMPRESSÃO 11'12/2015 11:44

\)

Desenvolvido pó1 "ASGE Gestor - www.rasislemas.com.br





RECEBEMOS DE SAMARA ALMEIDA DE SOUZA OS PHOIHJ l OS / SERV]£OS CONSENTES DA ISOTA FISCAL l\V

DATA DE RECLBIMtlINTO

SAMARA ALMEIDA DE SOUZA
A V JUCÁ SAMPAIO N° 00900
A CEP 57040-600
BARRO DURO - MACEIO-AL
FONE (82)3338-5324

XSI \  T I K A DO HF< KBUHHÍ

DANFE
Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

O- ENTRADA
l-SAÍDA

N" 000.003.140
SÉRIE 1
FOLHA l / l

NF-e
N° 000.003.140

Série l

CHAVE DE VCESSO

271602126068030001735500 10000031 40100003 1401

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

Penntaitertte

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° PP010/2015-2

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 010/2015

PROC ESSO N° 115-012/2015

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

BOCA^MATA
Mais trabalho por rtjçí

Aos 16 dias do mês de março do ano de 2015, o MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL
com sede administrativa na Rua Rosalvo Pinto Dâmaso, 224, Centro, Boca da Mata, Alagoas,
inscrito no CNPJ sob o n° 12.264.396/0001-63, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Gustavo
Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no CPF sob o n°
524.759.994-20, no uso de suas atribuições legais;

Nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto Municipal n° 786/2013, da Lei n°
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666,
de 1993, e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para
Registro de Preços n° 010/2015, conforme resultado homologado em 13/03/2015;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a contratação dos itens constantes na proposta
vencedora transcrita em Anexo desta Ata, conforme especificações do Termo de Referência, que
passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa
SAMARA ALMEIDA DÊ SOUZA ME, inscrita no CNPJ sob o n° 12.606.803/0001-73, com sede na
Avenida Jucá Sampaio, n° 900-A, Barro Duro, CEP 57.040-600, no Município de Maceió, neste ato
representada pelo Sr. António Paulino Medeiros da Silva Santos, portador da Cédula de Identidade
n° 1255878 e CPF n° 007.643.694-23, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO

1.1. O objeto desta Aia é o registro de preços para aquisição de pneus e afins (LOTES 02 - PNEUS
II, 03 - PNEUS III, 04 - PNEUS IV e 05 - CÂMARAS E PROTETOR), visando atender às necessidades
da Prefeitura Municipal de Boca da Mata/AL, conforme descrição, quantidades e preços
descritos em Anexo(s).

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência, de fornecimento o TI
igualdade de condições.

\° i 15-012/2015

Pregoo Presencial n° OIO/2015-SRP Pag. í.n3





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. O valor global desta Ata é de R$ 3.154.570,00 (três milhões, cento e cinquenta e quatro mil,
quinhentos e setenta reais), distribuídos da seguinte forma:

N° LOTE

02

03

04

05

DESCRIÇÃO DO LOTE

PNEUS II

PNEUS III

PNEUS IV

CÂMARAS E PROTETOR

VALOR TOTAL

R$ 966.480,00

R$ 737.530,00

R$ 1.374.020,00

R$ 76.540,00

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3. l. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração.

3.2. São participantes os seguintes órgãos:

3.2.1. Gabinete do Prefeito;

3.2.2. Órgãos de Assessoramento;

3.2.3. Secretaria Municipal de Articulação Política;

3.2.4. Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças;

3.2.5. Secretaria Municipal de Assistência Social;

3.2.6. Fundo Municipal de Assistência Social;

3.2.7. Secretaria Municipal de Infraestruíura;

3.2.8. Secretaria Municipal de Saúde;

3.2.9. Fundo Municipal de Saúde;

3.2.10. Secretaria Municipal de Educação;

3.2.11. Fundo Municipal de Educação;

Processo n" ÍI5-OJ2/20J5
Pregão Presencial n° Q10/2015-SRP Pag. 2/13
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
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3.2.12. Secretaria Municipal de Cultura;

ç/

rís.__£2/>-
t^'í

3.2.13. Secretaria Municipal de Esportes e Lazer Promoções e Juventude;

3.2.14. Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo;

3.2.15. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

3.2. Io. Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito;

3.3. Poderá utiiizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n° 786/2013, e na Lei n° 8.666, de
1993.

3.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

3.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na
Ata de Registro de Preços.

3.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos parficipantes, independente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

3.3.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato
ao órgão gerenciador.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura.

4.1.1. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata nos termos do Decreto
Municipal n° 786/2013, desde que o prazo total de vigência, computada a prorrogação, não
ultrapasse 01 (um) ano.

Processo n° i 15-012/2015
Pregoo Presencia/ n° O J 0/20 J 5-SRP Pag. 31J 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

M'OfS*~A
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5. CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas
no artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

5.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos
fornecedores.

5.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

5.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o
órgão gerenciador poderá:

5.4.1, Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

5.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da Aia de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

5.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da A"! a
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:

fr~^_

6.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

Processo n° 115-012/2015
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de

6.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

6. l .4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

6.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de
Preços.

6.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de
caso fortuito ou de força maior.

6.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do
registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será
formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62
da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Municipal n°
786/2013.

7.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da
Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, rio
respectivo pedido de contratação.

7.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor e aceita pela Administração.

7.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

7.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contrat
o limite de 25% [vinte e cinco porcento).

derão exceder

Processo n° J15-OÍ2/20I5
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7.4. E vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

7.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas n
Referência ou na minuta de contrato.

7.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, fodas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

7.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando
ciência ò Administração.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

8.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições
definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo
de até 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos
do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

8.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes
á contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição
em restos a pagar.

9. CLÁUSULA NONA - DO PREÇO

9.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.

10. CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. A Contratada obriga-se a:

10.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposla,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da
marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

10.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do prodiXp, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.07í
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1 0.1. 2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no
prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos;

10.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeío
da presente licitação;

10.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

10.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

10.1. A. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

10. l .7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

10.2. A Contratante obriga-se a:

10.2.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

10.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;

10.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmente designado;

10.2.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

11. CLÁUSULA ONZE - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

11.1. Os bens serão recebidos:

Processo n° i 15-012/2015
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a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com
as especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo
máximo fixado no Termo de Referência.

11.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

l T.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com
as especificações técnicas exigidas.

12. CLÁUSULA DOZE - DO PAGAMENTO

12.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

12.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Faíura apresentada pela Contratada.

12.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

12.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a Contratante.

12.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

12.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

12.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

12.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despe$avquè"-veTiha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contix
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12.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanío, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratóríos proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lx N xVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

1 = (6 7100)
365

N - Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

13. CLÁUSULA TREZE - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo
dará ciência à Administração.

13.1.1.0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica ern corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o arí. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

13.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

14. CLÁUSULA CATORZE - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete ínfração administrativa, nos termos da Lei nc

liciíante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:
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14.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não
assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata
de Registro de Preços;

14.1.2. Apresentar documentação falsa;

14.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

14.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

14.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

14.1.6. Cometer fraude fiscal;

14.1.7. Fizer declaração falsa;

14.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

14.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Multa de até 10% (dez por cenfo) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado^)
pela conduta do licitante;

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
cinco anos;

14.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n°
10.520, de 2002, a Contratada que, no decorrer da contratação:

14.3. l. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

14.3.2. Apresentar documentação falsa;

14.3.3. Comportar-se de modo inidôneo;

14.3.4. Cometer fraude fiscal;

14.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata òç Re^tro de Preços
ou no instrumento de contrato.
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14.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b. 1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Boca da Mata,
pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

14.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de controlar
com o órgão licitaníe e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

14.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

14.5.2. tenham praticado atas ilícitos visando a frustrar os objeíivos da licitação;

14.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar^s^á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla a^fesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.066, de 1993.
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14.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infraíor, o carater educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

14.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

14.8.T. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

14.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

15. CLÁUSULA QUINZE - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão
Presencial para Registro de Preços n°010/20!5 e a proposta da empresa.

15.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520, de 2002, do
Decreto Municipal n° 786/2013, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da
Lei Complementar n° 123, de 2006, e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente.

15.3. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o da Comarca de Boca da Mata,
Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro.

Município tte Bocò^da Mata/AL, 16 de março de 2015.

Representante ao Órgão

rntantfe-etó Empresa
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ANEXO l DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° PP010/2015-X

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebhada/entre o
Município de Boca da Mata/AL e a empresa SAMARA ALMEIDA DE SOUZA ME, cuj6s,jten$.
respectivos preços estão a seguir descritos r>a proposta de preços anexada, em face da
realização do Pregão Presencial n° 010/20\5-SRP.
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JRA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA ALASOAS
PRE6ÃO PRESENCIAL n° 010/2015-SRP - PROCESSO N° 115-012/2015

DATA DE ABERTURA: 10/03/2015 ÀS 13-00.

READEQUAÇAO DA PROPOSTA DE PREÇ

Moto/ A L

A empresa; SAMARA ALMEIDA DA SOUZA - ME. estabelecida no Av. Jucá Sampaio, n° 900, Barro Duro - Maceió- AL inscrita no
CNJPJ sob n° 12. 606.803/0001 -73. fone fax (82) 3338-5324/9972-7899. e-maih pablopneus@hotmail.com. composta pelo seu

representante legal a Sro. Somara almeida de souza, casada, empresário, portador do K&. 1.687. 797 /âSP-A_,'^:e CPF: 043 064 764-64
propõe fornecer à Prefeitura Municipal de BOCA DA MATA, em estrito cumprimento ao previsto no edital dà: licitação em epígrafe
materiais conforme abaixo discriminado:

— • r¥Í£ -^
LOTE 2 PNEUS II. .,>;:, '%.

ITEM

Z 1

h'H
2 4

2 5

2 6

2 7

2 8

PRODUTOS

PNEU 900 200

PNEU 900.200 RADIAL

PNEU 12 4-24 6 LONAS

PNEU 18 4-30 10 LONAS

PNEU 7.50-16 8 LONAS

PNEU 14.9-24 8 LONAS

PNEU 18.4-34 10 LONAS

PNEU 7.50-16 10 LONAS Jr

UND

UND

UND

UND

UND

UND ..

UND

UND

MARCA

600DVEAR .,|

BRID6ESTQNE

FIRESTONE*'̂ ..

'''•'••$•• ''':.:;-,

f&rlíESTONe

F1RE%N̂

,̂ JANf:-!

200

%zoo.:..

4̂ :;,.

\f5 '^

kíS-:**- •.'-;•,

45

45

45

':•:.•,. PREÇO UNÍT,.

flfe:v 1 002.00

R$ 'l^m^>
R$ \^l 496.00

;:|:R̂ :;'" 2.789,00

R$ 550.00

R$ 2.101.00

R* 3.364,00

R$ 564.00

•& Nv.. VALOR TOTAL:

''•'^fíKEço TOTAL

R$ 200 400.00

R$ 277 200.00

R$ 67 320.00

R$ 125.505,00

R$ 24 750.00

R$ 94 545.00

R$ 151 380.00

R$ 25 380,00

R$ 966 480.00

DAR-SE 0 VALOR DO LOTE 2 de R$ 966.480.00 '(^ÍVECENTOS E SESSENTA E SEIS MIL E QUATROCENTOS E OITENTA REAIS)

• ,í::"í:i«s.

% f.•8a, %

« h

'"'% f
'•í.-f;|W;r'

-:':':>

Av. Jucá SafTipaio.900 - Barro Duro - Maceió - AL

CNPJ: 12.606.303/0001-73 INSC. EST.: 242368174

E-mail: pablopneus@hotmail.com Contatós: (82t 3338-5324 /

INSC. NOCAD. ICMS
242,36817-4

SAMARA ALMEIDA DE SOUZA - ME
Av. Jucá Sampaio, 900 - A

Barro Duro - MACEIÓ - AL
.; 57.040-600-CA/PJ; 12.606.803/000





READEQUAgÃO DA PROPOSTA DE PREGOS

BOCA DA «ATA

PRE6ÃO PRESENCIAL n° 010/2015-SRP - PROCESSO N° 115-012/2015

DATA DE ABERTURA: 10/03/2015 ÀS 13:00.

QBJETQ: reqijtro de pregoa poro, oquisicão de pneus e afins visando atender às necessidades da Prefeitura M

Mata/AL.

A empresa^ SAMARA ALMEIDA DA SOUZA - ME, estabelecido na Av. Jucá Sampaio, n° 900, Barro Duro - Maceio-AL inscrita no

CNPJ sob n° 12.606 803/0001-73. fone fax (82) 3338-5324/9972-7899. e-mail: pablopneus@hotmcil.com. composto pelo seu

representante legal a Sra Somara almeida de souza, casada, empresário, portador do RG:1,687 797 /5SP-Ak<e CPF 043 064 764 64

propõe fornecer à Prefeitura Municipal de BOCA DA MATA, em estrito cumprimento ao previsto no edital dã r̂c i tacão em epígrafe

materiais conforme abaixo discriminado:

LOTE - 3

ITEM

3.1

3 2

3 3

3 4

3.5

3 6

3.7

PNEUS III ' '..:" *& 'Ti 1

PRODUTOS

PNEU 12.5/80-18

PNEU 19.5L-24

PNEU S686 MSS 10. OO R20

PNEU 12 5/80- J 8

PNEU 17.5/25

PNEU 14-0024-52

PNEU 7 50-16
-•>!•'•'

.•;-•

UND

UND

UND

UND

UND

UND..::«

UND

... UND

ML

MARCA

FIRESTONE
£Ji

FIRESTONE

FIRESTONE '\

FÍHÇ T̂ON€;..

.̂PIRWTONE "Vv

FIB f̂iTONE
'•••••:•.

QtíANty:

^ re

^54Í5:̂ ';
'\W

::;..!';-*o

40 v:

40

40

. PREÇO UNfc-T

":%>, 1.599.ÓÍ).

,. R$ ^H0̂ D

R* ';£>!. 606. 00

'Éí 1597.00

R$ 3.850,00

R$ 2 654.00

R$ 543.00

>i: JtjSjjL 'í-'y VALOR TOTAL :

;:, .PREÇO TOTAL

R$ 111 930,00

R$ 215.600.00

R* 64 240.00

R$ 63 880.00

R$ 154.000.00

R$ 106 160.00

R$ 21 720.00

R$ 737.530.00

DAR-SE o VALOR DO LOTE 3 de R$ 73^30,00 CSETECE^ÍTOS E TRINTA E SETE MIL QUINHENTOS E TRINTA )
— £». •:•:

LOTE - 4 PNEUS IV.
- -. -3ík— . ':2&ixu*M

ITEM

4 1

4 Z

4 3

4 4

4 5

4 6

4 7

4 8

4 9

PROD.tf-r&k"|::..

&'••• ' ''••• ':-;̂ ',
PNEU 275/80 R22.5 SÍW% i-S

••W'-, 8&xfàm* m
••^À;*'' ''"!ÍÍ̂  M

.;,,. . -•:;:,
PNEU 185R14C ''•.X-<:,i.

k̂ k| '̂ - (f
•,.;; , ^ ":''::;;;:..-, >v

PNEu900/:ÍO'-5IMPLe5,,..f:'-" ''"':::::;....
,V" ''' 'FH. "'i'-' '"''•X'/^'

PNEU 'fàtyÇp RADIAL

''::i;J:i:Í; /'

PNEU 900/20 "̂ BACHUDO

^ÈPNEU 1100/22 R22''

PNEU 275/80 R22.5 RADIAL

PNEU 275/80 R22.5 BORRACHUDO

PNEU 215/75 R17.5 RADIAL

':..UND:'"

,;;::ÍlND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

MARCA

FIRESTONE

BRIDSESTONE

&OODYEAR

FIRESTONE

FIRESTONE

FIRESTOWE

FIRESTONE

FIRESTONE

FIRESTONE

QUANT.

100

70O

110

110

110

60

100

100

90

PREÇO UNIT

R$ 1 760.00

R$ 402.00

R$ 998.00

R$ 1.390,00

R$ 1 238,00

R$ 1.731.00

R$ 1.760.00

R$ 1.830.00

R$ 610.00

VALOR TOTAL:

PREÇO TOTAL

R$ 176000.00

R$ 281.400.00

Ri 109 780.00

R$ 152.900.00

RJ 136.180.00

R* 103 860.00

R$ 176 OOO.OO

R$ 183 OOO.OO

R* 54.900.00

R$ 1 374.020.00

DAR se o VALOR DO LOTE 04 de R$ i 374.020.00 (UM MILHÃO TREZENTOS E SETENTA E QUATRO MIL E VINTE REAISJ
— :_ : _ 2A-£âfóii.7-4

SAMARA ALMEIDA DE SOUZA - Ml

Av. Jucá Sampaio, 900 - A

Barro Duro - MACEIÓ - AL
E-mail: pablopneus@hotmail.com Contatos: (82) 3338-5324 / CEp . 57.Q40-600-C/VPJ: 12.606.803/00

Av. Jucá Sampaio.900 - Barro Duro - Maceió - AL

CNPJ: 12.606 803/0001-73 INSC. EST.; 242368174





118 Maceió - terça-felra
12 de maio de 2015

Ediç3o Eletrônica Certificada 0ÍgitaImen
conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oficial
Estado de Alagoas

MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA
F.XTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A 1,1 ile Registro de Pregos n° PPOO1/2015-1 - Processo n° f 13-007/2015 - Pregoo
Presencial n" 001/2015 - Fundamentação Legal Lei Federal n° 10520/2002, Lei
l-cdcral n" 8666/93 c Decreto Municipal n° 786/2013 - Fornecedor Registrado
CTNTRÍ) AUTOMOTIVO MONAM I.TDA MH (CNPJ n" 09 002 715/0001-58)-
()h|Ul<i registro de preços para contratação do serviço de manutenção preventiva,
ainvln;i e ;issislênu:i técnica para os veículos e máquinas, com reposiçilo/
loineamenlo de pecas/acessórios (LOTES 01 - SERVIÇOS/PEÇAS VEÍCULOS
Lt VÊS/PASSEIO e LOTE 03 - SERVIÇOS/PEÇAS MÁQUINAS) - Valor Global
Rt 4.íd 000.00 (quatrocentos c trinta e seis mil reais) - Vigência: 12 (doze) meses.

Protocolo 157116

MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA
bXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ala de Registro de Preços n° PPOO 1/2015-2 - Processo n° 113-007/2015 - Pregão
Presencial n" OUI/2015 - Fundamentação Legal Lei Federal n° 10 520/2002, Lei
Federal n" 8 666/93 e Decreto Municipal nu 786/2013 - Fornecedor Registrado J
UAI IS IA COMÉRCIO H SERVIÇOS LIDA ME (CNPJ n° 10.589 321/0001-27)
- Objelo reyislRi de preços para contratação do serviço de manutenção preventiva,
torrei i vá e assistência técnica para os veículos c maquinas, com reposição/
li-mecmienu) de peç;is/aeessúrros (LOTE 02 - SERVIÇOS/PEÇAS VEÍCULOS
NPí) CAMINHÃO. ÔNIBUS.VANS E OUTROS). Valor Global RS 224 200.00
ulu.a-nuise vinte e quatro mil e duzentos reíiis) - Vigência 12 (doze) meses

Protocolo [571|7

MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços 11° PP003/2015 - Processo n" 115-007/2015 - Pregão
Presencial n° 01)3/2015 - Fundamentação Legal Lei Federal n° 10520/2002, Lei
1-edcral n'" 8666/93 e Decreto Municipal n° 786/2013 - Fornecedor Registrado
Al 110 POSTO PNTO 20 LTDA EPP (CNPJ n° 13.583.253/0001-87) - Objcto
lícgisiro de preços pura aquisição de combustíveis automotivos - Valor Global. RS
2 S04 850.00 (dois milliòci, oitocentos e quatro mil, oitocentos e cinquenta reais)

- Vigência \2 (doze) meses
Protocolo 157118

MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA
EXTRATO DE CONTRATO

Conifiito n" PPU05/20I5 - Processo n° 115-009/2015 - Pregão Presencial n°
M? :ui? - himlamcninçao Legal Lei Federal n" 10.520/2002 e Lei Federal n"
X h«i 9.Í - |-ornecedo< Registrado TELMA P. DA SILVA RESTAURANTE ME
K'MM n" !U2%.883/OUOI-82) - Objeto prestação de serviços continuados de
rurncfimcniodc refeição (Li)TH 01 - REFEIÇÃO) - Valor Global Rji 195000,00
Kentuenuvemaecmco mil reais)- Vigência. 12 (doze) meses

Protocolo 157U9

MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA

« HXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Registro de Preços n° PPOIO/2015-I - Processo n" 115-012/2015 - Pregão

Presenciai n° OIU/2015-SRP - Fundamentação Legal Lei Federal n° 10.520/2002,
Lei Federal n° 8.666/93 e Decreto Municipal n" 78672013 - Fornecedor Registrado:
RENOVADORA DE PNEUS OK LTDA (CNPJ n° 12.268.876/0001-00) - Objeto;
registro de preços para aquisição de pneus e afins (LOTE 01 - PNEU I) - Valor
Global R$ 327.205,00 (trezentos e vinte e sete mil, duzentos e cinco reais) -
Vigência: 12 (doze) meses.

Protocolo 15712U

MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços n° PPOIO/2Ó15-2 - Processo n° 115-012/2015 - Pregflo
Presencia! n" 010/2015-SRP- Fundamentação Legal: Lei Federal n° 10.520/2002,
Lei Federal n" 8 666/93 e Decreto Municipal n° 786/2013 - Fornecedor Registrado:
SAMARA ALMEIDA DE SOUZA ME (CNPJ na 12.606.803/0001-73) - Objeto:
registro de preços para aquisição de pneus e afins (LOTES 02 - PNEUS II, 03 -
PNEUS III, 04 - PNEUS IV e 05 - CÂMARAS E PROTETOR) - Valor Global: R$
l 154 570,00 (três milhões, cento e cinquenta c quatro mil, quinhentos e setenta

reais) - Vigência. 12 (doze) meses.
Protocolo _j_5_7 m

MUNICÍPIO DIT BOCA DA MATA
KXl RATO Dli AIA DE REGISTRO DE PREÇOS

AI.I de Registro de Preços n° PP013/20I4 - Processo n" 0930-022/2014 - Pregão
Pivseiii;i;il n° OI.V20I4-SIÍP - Fundamentação Legal Lei Federal n° 10.520/2002.
Lei l eder.il n" 8 tt>6/93 e Decreto Municipal n° 786/2013 - Fornecedor Registrado

l *.I * ___ ,ft «Uil^l t _ J-<l

AGUAS MINERAIS DO NORDKSTEÍjTM$ff PI- (CNPJ n" 05 232 .182/COOI-
00) - Objeto rWisiro de preços para ao/ns/çho de poli|òes de agua e gás (.11. P
(LOTli 01 - AOB^ MINEKAfcl- VaJpiW?jobaI R$ I5.i)0().()0 <quin/e m 1 1 reais)
- Vigência: 12 (dozc^^u^s^yĵ -^

. Protocolo I?7I23
- (̂ - • --- ' -

MUNICÍPIO DI-: BOCA DA MATA
Aviso de Adesão a Registro de Preços

Processou" II3-OU9/20I5
Face ao constante nos autos do presente processo, DECLARO a Adesão á Ata de
Registro de Preços n" 004/2014 do Município de Mar.iviIna/AL, cclcbr-ida cjin ;i
empresa PRISMEL - POSTO RIO SÃO MIGUEL LTDA - CNPJ 1 2 266 607/11)0 1 -
05, que tem como objelo a aquisição de 01 (uma) ambulância A prusenii: adcsilo
fundamenla-se no §7" do Art. 21 do Decreto Municipal nu 786/2013. diploma
regulamentíidordoArt. 1 5 da Lei Federal n° 8 666/93

Gustavo Dantas Fei|ó
Prefeito

_ Protocolo 157124

MUNICÍPIO DF. BOCA DA MATA
Extraio de Contraio

Contrato n" M 3-009/20 1 5 - Processo n" 1 13-009/2015 - Adesão a Ata de Registro
de Preços n" U04/20I4 da Prefeitura Municipal de Maravilha - Fundamenuiçâo
Legal Decreto Municipal n" 786/2013 (arl 21. §7" l ^uc regulamenta u An i d<i
Lei 8666/93 -Contratado PRISMHI.- POSTO RIO SÃO MKilJI- í . l l DA (l Nl'l
n° 1 2-266 607/0001 -05) - Objeto ai|(usivãtuleOI (uma) ambulância - V;il,.rgKtb;il
R$ 55-000.00 IciiKluentaecinco mil reai*,) - Vigência 31 de de/emhrn de -') 5

MUNICÍPIO DE BOCA DA MA1 A
Aviso ilo Homologação

Pregão Presencial n" 001/201 5-SRP
Processo n" 1 1 3-007/20 1 S

Face ao constante nos autos do procedimento licitalóno Pregão Presenti il n"
001/201 5-SRP. do Tipo Menor Preço, retcrcnlc ao l'roees-,0 n" l I3-W7 : n l -
HOMOLOGO, com fundamento no Artigo 4°. lnci.su XXU da Lei Falcr il n"
10.520/2002, a presente l icitaçao para que a Adjudicação nela contida produ/ii seus
eleitos jurídicos e legais

Gustavo Dantas Feijo
Prefeito

_ Protqcol«J57j_26

MUNICÍPIO 01: H(K:A DA MATA
Aviso Uc l lon)ologavâc

Pregão Presencial n" 003/20 1 5-SKI1
Procedo n" 115-007/21)15

Face ao constante nos autos dt> prccethmenjo lieitalório Prcgiio Prcscncul n'1
003/2015-SRP, do Tipo Menor Preço, referente ao Processo n" ||5-007/::(US,
HOMOLOGO, com fundamento no Artigo 4°. Inciso XXII, dti Lei Fedec.il n"
1 0.520/2002, a presente licitaÇilopani que a Adjudicação nela contida produ/.ii seus
eleitos jurídicos c legais

Gustavo Dantas Feijo
Prefeito

_ I*mti)yolo_l_57l27

MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA
Aviso de Homologação

Pregão Presencial n" 005/2015
Processo n° 1 1 5-OOW20 1 5

Face ao constante nos autos do procedimento liciiaiono Pregilo Pie.seiicial n" 1 1 5-
009/201 5, do Tipo Menor Preço, referente ao Processo n" OO.V20 1 5. l lOMOl.í KJO
com fundameiito no Artigo 4°, Inciso XXII, da Lei Federal n" 10 52ti/2U"i2- a
presente licitação para que a Adjudica-lo nela contida produzi seus eleitos
jurídicos e legais

Gustavo Dantas Feijó
Prefeito

Protocolo

MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA
Aviso de Homologação

Pregão Presencial n" 010/201 5-SRP
Processo n° 01 15-0 1 2/20 1 5

Face ao constante nos autos do procedimento licitatório PregSo Presencial n°
010/2015-SRP, do Tipo Menor Preço, referente ao Processo n° OH5-012/;:OI5,
HOMOLOGO, com fundamento no Artigo 4°, Inciso XXII, da Lei Federal n°
10.520/2002, a presente licitação para que a Adjudicação nela contida produza seus
efeitos jurídicos e legais.

Gustavo Dantas Feijó
Prefeito

Protocolo IS7I2')





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

BOC ADAM ATA
*!

PROCESSO N° 314-010/2016

Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Assunto: CELEBRAÇÃO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL COM EMPRESA SIGNATÁRIA DE
REGISTRO DE PREÇOS

DESPACHO

Considerando a carência de aquisição de pneus, necessária
para o exercício das atribuições desta municipalidade, reputando o que
consta nos autos do presente processo, DETERMINO que a Comissão
Permanente de Licitações adote todas as providências necessárias à
celebração de contrato com a empresa signatária da Ata de Registro de
Preços n° PP010/2015-2, nos termos propostos pelo interessado
solicitante.

Outrossim, determino que o presente processo seja apensado
aos autos do processo que contém a licitação de origem.

Antes, sigam os autos a Secretaria Municipal de Planejamento
e Finanças para informação da existência de dotação orçamentaria.

Boca da Mata/AL, 1 arco de 2016.

Gustavo Dantas Feijó
Prefeito

RUA ROSALVO PINTO DAMASO N« 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA -AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : boeadamata@lg.eom.br
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de

PROCESSO NQ 314-010/2016

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração

ASSUNTO: Solicita Contratação do Saldo Remanescente de Aquisição de Pneus

VALOR TOTAL: R$ 260.400,00 (Duzentos e Sessenta Mil e Quatrocentos Reais)

BOCADAMATA
Mais trabalho por você

Informamos que as despesas correrão por conta das unidades orçamentarias abaixo do Programa de

Trabalho da Secretaria Municipal interessada, e que existe previsão orçamentaria e financeira:

Estrutura Programática

06.0550.2014 (Secretaria Municipal de

Administração - Manutenção das atividades

da Sec Mun. De Administração )

08.0770.8001 (Secretaria Municipal de

Assistência Social - Manutenção das

atividades da Sec Mun. De Assistência Social)

10.0880.2023 (Secretaria Municipal de
infraestrutura - Manutenção das ativ. Da

Sec de Infraestrutura)

10.0880.2024 (Secretaria Municipal de
Infraestrutura - Manutenção do Setor de

Limpeza e Conservação Urbana)

11.0990.6001(Secretaria Municipal de Saúde

- Manutenção das atividades da Secretaria

Municipal de Saúde)

11.0991.6006(Fundo Municipal de Saúde-

Manut. Das atividades do Fundo Municipal

de Saúde)

13.1010.4004(Secretaria Municipal de

Educação- Manutenção das atividades da Sec
de Educação)

13.1012.4020 (Secretaria Municipal de

Educação- Manut.Exec. dos Programas

Vinculados ao FNDE/MEC - Manutenção do
Proograma de Transporte Escolar - PNATE
FUNDAMENTAL)

13.1012,4023 (Secretaria Municipal de
Educação- Manut.Exec. dos Programas

Vinculados ao FNDE/MEC - Manutenção das
Atividades com Recursos do Salário

Elemento de Despesa

3390.30- Material de Consumo

3390.30- Material de Consumo

3390.30- Material de Consumo

3390.30- Material de Consumo

3390.30- Material de Consumo

3390.30- Material de Consumo

3390.30- Material de Consumo

3390.30- Material de Consumo

3390.30- Material de Consumo

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO N« 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
CEP: 57680-OOO TELEFONE: 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL: adm_prefeitura_bm@hotmail.com
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

Se&tet&Ua tftuftitiàat de BOC ADAM ATA
Mais trabalho por você

Educação QSE)

14.10H.4012 (Fundo Municipal de

Educação- Manutenção das atividades do

Ensino Fundamental FUNDEB 40%)

18.1414.2042 (Secretaria Municipal de

Agricultura - Manutenção das ativ. Da Sec

de Agricultura)

20.1616.2051 (Secretaria Municipal de

Transporte e Trânsito - Manutenção das

ativ. Da Sec de Transporte e Trânsito )

3390.30- Material de Consumo

3390.30- Material de Consumo

3390.30- Material de Consumo

À Comissão Permanente de Licitação para ciência e devidas providências.

António Thiago Mela da Rocha

Sec de Planejamen/o e Finanças

Em 14 de março 2016.

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO N2 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL

CEP: 57680-000 TELEFONE: 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL: adm_prefeitura_bm@hotmail.com





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

'P&twatteate de

PROCESSO N°: 314-010/2016
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Celebração de contrato referente a saldo remanescente da Ata de Registro de
Preços n°PP010/2015-2

TERMO DE APENSAMENTO

Por este Termo, APENSA-SE estes autos ao Processo de n° 115-012/2015
que deu origem ao procedimento licitatórío Pregão Presencial n° 010/2015-SRP, o
qual resultou na Ata de Registro de Preços n° PPOW/2015-2, formalizada com a
empresa SAMARA ALMEIDA DE SOUZA ME - CNPJ n° 12.606.803/0001-73, tendo por
objeto o registro de preços para aquisição de pneus e afins.

Afo contínuo, AUTUA-SE o presente processo, ora apensado, da inicial
aos documentos que a seguem, pelo que, verifica-se conter nos autos os
elementos necessários ao processamento do pleito contido na inicial.

CPL, em \4 de março de 2016.

Bergson Arauj&teite
Presidente db GPL

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N • 1 0 2 , C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a i l . c o m





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA

BOCAoAMATA
is trabalho por você

PORTARIA N° 082/2015

Dispõe sobre substituição de membro da
Comissão Permanente de Licitações do Município
de Boca da Mata, Alagoas.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA, ESTADO DE ALAGOAS, no uso de
suas atribuições legais conferida pelo art. 44, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando, ao fim, que a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, em seu art.
51, dispõe que a Comissão Permanente ou Especial de Licitações será composta de, no
mínimo, 03 (três) membros, sendo pelo menos 02 (dois) deles servidores qualificados
pertencentes aos quadros permanentes dos órgãos da Administração responsável peta
licitação.

*

RESOLVE:

Art. 1°. NOMEAR a servidora de provimento de cargo efetivo Adna Antunes de
Almeida, para compor a Comissão Permanente de Licitação deste município em
substituição ao servidor António Eraldo Gomes da Silva.

Art.2°. Considerando a Substituição mencionada no artigo acima, ficam designados
os seguintes servidores para compor a Comissão Permanente de Licitação e suas
respectivas funções, quais sejam": "'

'Á--.I ' C-

. Bergson Araújo Leite - Presidente

Cristiane Honorato dos Santos Souza - Membro

Adna Antunes de Almeida - Membro

Art. 3°. As servidoras Adna Antunes de Almeida e Cristiane Honorato dos Santos
Souza aluarão como Equipe de Apoio, sendo designado como Pregoeiro o servidor
Bergson Araújo Leite, nos termos da Lei n° 10.520/2002.

Art. 4°. Esta Portaria entrará em vigo^nãxlata da sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Boqa da Mata, Estado de Alagoas, aos 16 dias
do mês de março do ano de-2015.

FEIJÓ

Publicada, Registrada e Arquivada pela Secretaria Municipal de Administração, em
de março de 2015.

FERNANPO AUGUSTO DE ARAU
Secretário Municipal

^
RUA ROSALVO PINTO DÂMASO RS224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA -AL
CEP: 57680-000 TELEFONE: 3279-1309 / 3279-1487E-MAIL: bocamata@ig.com.br





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

PROCESSO PRINCIPAL N°: 115-012/2015
PROCESSO APENSADO N°: 314-010/2016
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Celebração de contrato referente a saldo remanescente da Ata de Registro de
Preços n°PP010/2015-2

DESPACHO

Analisando os autos do presente processo, certifica-se a existência de
todos os elementos exigidos para o cumprimento das disposições da Lei n°
8.666/1993 e da legislação municipal, suficientes ao atendimento do pleito
contido na inicial.

Outrossim, considerando o que consta dos autos, verifica-se que as
contratações em tela apresentam-se medida necessária e vantajosa para a
Administração.

Destarte, a manutenção das condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, condição prevista nos instrumentos obrigacionais na
cláusula n° 70.7.5, deverá ser comprovada pelas potenciais contratadas quando
da apresentação das notas fiscais.

Isto posto, retornamos os autos ao Chefe do Executivo Municipal para
fins de autorização para a celebração do termo de contrato, cuja minuta já foi
devidamente analisada e aprovada pela Procuradoria Jurídica nos autos do
procedimento licitotório Pregão Presencial n° 010/2015-SRP.

CPL, em 14 de março de 2016.

Bergson Aramo Leite
Presidente ídà\CPi

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N " 1 0 2 . C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a l l . c o m





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de

PROCESSO PRINCIPAL N°: l 15-012/2015

PROCESSO APENSADO N°: 314-010/2016

CONTRATO N° PP010/2015

CONTRATO DE SALDO REMANESCENTE DE ATA DE
AQUISIÇÃO DÊ PNEUS QUE ENTRj^^CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA, F A FMPRESA SAMARA
ALMEIDA DE SOUZA ME.

O MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL, com sede na Rua Rosqlvo Pinto Dãmaso, 224,
Centro, Boca da Mata, Alagoas, inscrito(a) no CNPJ sob o n'5 12.264.396/0001-63, neste ato
representado por seu Prefeito, Sr. Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de
identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no CPF sob o n° 624.759.994^0, no uso de suas atribuições
legais, doravante denominado(a) simplesmente CONTRATANTE, e a empresa SAMARA ALMEIDA DE
SOUZA ME, inscrita no CNPJ sob o n° 12.606.803/0001-73, com sede na Avenida Jucá Sampaio, n°
900-A, Barro Duro, CEP 57.040-600, no Município de Maceió, denominada CONTRATADA, neste ato
representada pela Sra. Somara Almeida de Souza, portadora da Cédula de Identidade n°
l .687.797 SSP/AL e CPF n° 043.064.764-64, tendb em vista o que consta no Processo n° 115-012/2015,
e o resultado final do Pregão Presencial n*0IO/2015-SRP, com fundamento na Lei n° 8.666, de 1993,
e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e
as condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1.0 contraio tem COITÍÔ objeto a aquisição de pneus e afins, visando atender às
necessidades da Prefeitura Municipal de Boca da Mata/AL, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos, de acordo com
os valores ofertados peta Contratada, constantes em Anexo deste instrumento.

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Presencial n°010/20KS-SRP, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DO MATERIAL

2.1. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, com prazo de entrega não superior a
03 (três} dias, contados a partir da solicitação.

2.2. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão solicitante, no endereço indicado na
solicitação, no horário das 08 horas às 17 horas.

Processo Apensado n" 314-0 f 0/2016
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. A CONTRATADA obriga-se a:

3.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da
marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

ai do
écnica

3.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede
autorizada;

3.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei níj 8.078, de 1990);

3.1.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da A
corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, rio pra
Referência, o produto com avarias ou defeitos;

stração, substituir, reparar,
?fiáximo fixado no Termo de

3.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação; *

3.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a datfifc.da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprove

3.1.5. Manter, duronte lí&ela a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

3.1.á. Não transferira terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
( ondições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

3.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

3.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.
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4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

4.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário

4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos, bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta;, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;

4.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações dá" CONTRATADA, através de
servidor especialmente designado;

4.1.4. Efetuaro pagamento no prazo previsto.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E ACEITACÂO.QO OBJETQ

5.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da enteia, para efeito de verificação da conformidade com
as especificações coJttlantes do,.Eclllal e da proposta.

b. Definitivamejpfé, após a verificação; da conformidade com as especificações
constantes daldital e do proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo
fixado no lerrno.çle Referência,

5.1.1. Na hipótesQ:-de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo Jixado, ropuíefr-se-á corno realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do:;£sgotam©ftto do prazo.

.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as
especificações técnicas exigidas.

^^^b

6. CLÁUSULA SEXTA^DO VALOR DO CONTRATO

6.1. O valor do contrato é de R$ 260.400,00 (duzentos e sessenta mH e quatrocentos reais).

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indirefas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

Processo Apensado n° 314-010/20 f 6
Processo Principal n° 115-012/2015
Con/rafon°PPO 10/2015 Pag. 3/13





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

'P&i*Haae*tte de BOCADAMATA
Mais trdbalho por vote

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2016, a^drtir^da data-í
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição
em restos a pagar.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.

8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesfo",
Fiscal/Faíura apresentada pela CONTRATADA.

mpetente, da Nota

8.2.1. O "afesto" fica condicionado à verificação desconformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

8.3. Havendo erro na apresentação do (^Jota Fiscal/Faíura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagarnento iniciap-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a CONTRATANTE.

8.4. Antes tio pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições Cie habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo do pagamento.

8.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro melo previsto na legislação vigente.

8.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

8.7. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

8.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórias proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
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pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6%
aplicando-se a seguinte fórmula:

r cento) ao ano,

EM = lx N xVP

EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo

1 - (A / l 00}
365

N = Número de dias entre a data limite previ
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

a o pagamento e a data

9. CLAUSULA NONA - DO PREÇO

9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

10. CLAUSULA DEZ - DA DOTAÇÃO OR

correntes da
os em orça

presente contratação correrão à conta de recursos
próprio para este exercício, na dotação abaixo

10.1. As despesas
específicos consi
discriminada:

Funcionais Programáticas: 06.0550.2014 (Secretaria Municipal de Administração -
Manutenção das atividades da Sec Mun. De Administração}; 08.0770.8001 (Secretaria
Municipal de Assistência Social - Manutenção das atividades da Sec Mun. De
Assistência Social); 10.0880.2023 (Secretaria Municipal de Infraestrutura - Manutenção
das ativ. Da Sec de Infraestrutura}; 10.0880.2024 (Secretaria Municipal de Infraestrutura -
Manutenção do Setor de Limpeza e Conservação Urbana); 11.0970.4001 (Secretaria
Municipal de Saúde - Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Saúde);
11.0991.6006(Fundo Municipal de Saúde- Manut. Das atividades do Fundo Municipal de
Saúde): t3.1010.4004(Secretaria Municipal de Educação- Manutenção das atividades
da Sec de Educação); 13.1012.4020 (Secretaria Municipal de Educação- Manut.Exec.
dos Programas Vinculados ao FNDE/MEC - Manutenção do Proograma de Transporte
Escolar - PNATE FUNDAMENTAL); 13.1012.4023 (Secretaria Municipal de Educação
Manut.Exec. dos Programas Vinculados ao FNDE/MEC - Manutenção das Atividades
com Recursos do Salário Educação QSE); 14.1011.4012 (Fundo Municipal de Educação-
Manutenção das atividades do Ensino Fundamental FUNDEB 40%); 18.1414.2042
(Secretaria Municipal de Agricultura - Manutenção das ativ. Da Sec de Agricultura);
20.1616.2051 (Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - Manutenção das ativ. Da
Sec de Transporte e Trânsito).
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Elemento de Despesa: 3390.30- Material de Consumo

11. CLÁUSULA ONZE-DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do
contrato e de tudo dará ciência à Administração.

11.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da L©í r>° 8.666, de 1993.

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

12. CLÁUSULA DOZE - DAS Al TFRAÇQES

12.1. Eventuais altdtà
1993.

contratuais reger-se'-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de

12.2. A CONTRATADA ficará obfigoda a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizadô da contratação.

12.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o iimite de 25% (vinte e cinco por cento).

13. CLÁUSULA TREZE - DAS INFRACQES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n° 10.520, de
2002, a CONTRATADA que, no decorrerão contratação:

13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;
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13.1.2. Apresentar documentação falsa;

13.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;

13.1.4. Cometer fraude fiscal;

|pis.J2£tl

13. l .5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrat

13.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas a
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançõ

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas com
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

Cima ficará suje*Já, sem

Jas que não acarretarem

b. Multa:

b.1. Moratória de até 0,33% (zero virgulei trinta e três J)òT cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por centoj sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecuçõo total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total doxontratojl

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Boca da Mata,
pelo prazo de até dois anos;

d. lmpedimentq||de lie
" iço anos;

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até

é. Declaração d© inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sernpre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:
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13.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticcffeína,.. por" meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

13.3.2. tenham praticado aios ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla dnfrjsa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n°8.666, de 1993.

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, fevaia em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados ò Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

13.6.1. Caso a Contratante determine, Q multa cieverq,ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da;<5ata do recebimento da.comunicação enviada pela autoridade
competente.

13.7. As sanções aqui previstas são Independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

14. CLÁUSULA CATORZE- DA RESCISÃO CONTRATUAL

rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de

14.1.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

14.1.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

14.1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados;

14.1.4. o atraso injustificado no início do fornecimento;
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14.1.5. a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração;

14.1.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no Contrato;

14.1.7. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superjwes;

14.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execuçãof;gnotadas na forma dr§ 1° do
art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993;

14.1.9. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência
^^

14.1.10. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRAIADA;

14.1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,
que prejudique a execução do Contrate

14.1.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

14.1.13. a supressão, por parte d$ Administração, acarretando modificação do valor inicial
do Contrato além do limite permitidíà no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993

14.1.14. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas,
assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

14.1.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração,
decorrentes de fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até
que seja normalizada a situação;

14.1.16. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;
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14.1.17. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 1993, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis.

14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

14.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

14.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos
cláusulas 14.1.1 a 14.1.12, 14.1.16 e 14.1.17;

14.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo
conveniência para a Administração;

14.3.3. judicial, nos termos da legislação.

14.4. A rescisão administrativa ou amigável de
fundamentada da autoridade competente.

os nas

e que haja

de autorização escrita e

14.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas cláusulas 14.1.12 a 14.1.16, sem que haja culpa
da CONTRATADA, será estia ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direita a:

14.5.1. pagameníQs devidos peta -execução do Contrato até a data da rescisão.

-

14.6. A rescisão por, descumprimento .djQS cláusulas contratuais acarretará a execução da
garantia contratual/ para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e
indenizações a ela devidos, bem corno a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o
limite dos prejuízos caysados ò CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

14.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

14.7.1. dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.7.3. Indenizações e multas.

15. CLÁUSULA QUINZE - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão
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decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 10.520, de 2002, na Lei
n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e
na Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas correlatas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de
suas transcrições.

í' deste Contrato na
[ura, .para-ocorrer no

U. CLÁUSULA DEZESSEIS - DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrai
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assirf
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

17. CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Boca da Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimin,quaisquer questões oriundas do
presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em Q&fduas) vias, de igual teor e forma,
para um só efeito.

Município de Boca dg Msta/AL, XX de XXXXXX de XXXX.

Gustavo Dantas Feijó

Pela CONTRATANT

Somara Almeida de Souza

Peia CONTRATADA"
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ANEXO DO CONTRATO N° PP010/2015

Este documento é parte do Contrato acima referenciado, celebrado entre o Município d,e-"Boca
da Mata/AL e a empresa SAMARA ALMEIDA DE SOUZA ME, cujos itens e respectivos preços estão a
seguir descritos, em face da realização do Pregão Presencial n°010/2015-SRP.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: PP010/2015-2

EMPRESA SIGNATÁRIA: SAMARA ALMEIDA DE SOUZA ME

ITEM

3.2

3.3

3.4

3.5

3.6

4.2

4.3

4.4

4.7

4.9

5.1

5.3

DESCRIÇÃO

PNEU 19.5L-24

PNEU G686 MSS 10.00 R20

PNEU 12.5/80-18

PNEU 17.5/25

PNEU 14-0024-G2

PNEU 185R14C

PNEU 900/20 SIMPLES j

PNEU 900/20 RADIAL

PNEU 275/80 R22,;S RADIAL

PNEU 215/75 RI 7,5 RADIAL

CÂMARA DE AR 12.5/80-18

CÂMARA DE AR G686 MSS

QUANT
REGfSTR.

70

40

40

40

40

700

. ,
BÍ&

110

110

100

90

40

40

Valor Unit
Reglstr. - R$

R$ 3.080,00

R$ 1 .606,00

R$ t . 597,00

R$3.850,00

R$ 2.654,00

R$ 402,00

^R$ 998,00

R$ 1 .390,00

R$ 1 .760,00

R$610,00

R$ 151,00

R$ 99,00

^^^jmr
UTILIZADO

Notas
Fiscais f

003.001

003-.140 /
003,189

^Gíuant.
-(somatório

das NF's)

2

10

002.5Í4/ l
te)03.140^pF6

003.189 T_

002.5U

002. 71 3 /
002.855 /

|s€f03.140/
003.189

002.41 0 /
002.855

002.41 0 /
002.450 /
002.599 /
002.769

002.855

002.41 0 /
002.599 /
002.769 /
002.855 /
003.001

002.450 /
002.599 /
002.769

003.001 /
003.140

-

2

13

2

29

6

37

14

8

0

m
SALDO

Quaiit.

68

30

36

38

27

698

81

104

63

76

32

40

CONTRATAÇÃO
SALDO REMANESCENTE

Quant.

8

10

10

8

10

12

30

8

40

20

15

6

Valor TOTAL -
R$

R$ 24.640,00

R$ 1 6.060,00

R$ 15.970,00

R$ 30.800,00

R$ 26.540,00

R$ 4.824,00

R$ 29.940,00

R$ 11.120,00

R$ 70.400,00

R$ 12.200,00

R$ 2.265,00

R$ 594,00
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5.4

5.5

5.6

5.7

5.8

5.9

5.10

10.00 R20

CAMARÁ DE AR 7.50-16

CÂMARA DE AR 900/20

CÂMARA DE AR 14-0024-
G2

CAMARÁ DE AR 1100/22
R22
CÂMARA DE AR 17.5/25

PROTETOR 900/20

PROTETOR 1100/22

40

250

40

60

40

250

60

1

R$ 72,00

R$ 88,00

R$ 275,00

R$ 110,00

R$ 292,00

R$ 38,00

R$48,00 ( i i

'OTAL R$

-
002.41 0 /
002.450 /
002.599 /
002.769 /
002.855

002.51 4 /
002.71 3 /
003.1 40 /
003.189

-

002.514

002.4 10 /J
002.4507 '
002.599 /
002J69 /
002.855

0

35

16

Q

2 V

35

\0

40

215

,;24

40 :;

38

215

60

6

40

! '25.

i i
6

40

6

R$ 432,00

R$ 3.520,00

B$ 6.875,00
iJ

R$ 660,00

R$ 1.752,00

R$ 1.520,00

R$ 288,00

200.400,00
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PROCESSO N° 314-010/2016, APENSADO AO PROCESSO N° 115-012/2015

Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Assunto: CELEBRAÇÃO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL COM EMPRESA SIGNATÁRIA DE
REGISTRO DE PREÇOS

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO

Em atendimento à solicitação contida na inicial, considerando o
que consta nos autos do presente processo, AUTORIZO a celebração de
instrumento contratual com a empresa signatária da Ata de Registro de
Preços n° PP010/2015-2, nos termos propostos pelo interessado
solicitante e em conformidade com a minuta contratual já devidamente
aprovada pela Procuradoria Jurídica nos autos do procedimento licitatório
Pregão Presencial n° 010/2015-SRP.

Remetam-se os autos à Comissão Permanente de Licitação
para a lavratura do competente Term6~Ve Contrato.

Boca da Mata/AL, rçode2016.

Gustavo D antas Feijó
P rejeito

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO N« 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA -AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : bocadamata@ig.com.br
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Mj[5 trdbailio por você

PROCESSO PRINCIPAL N°: 115-012/2015

PROCESSO APENSADO N°: 314-010/2016

CONTRATO N° PP010/2015

CONTRATO DE SALDO REMANESCENTE DE ATA DE
AQUISIÇÃO DE PNEUS QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA, E A EMPRESA SAMARA
ALMEIDA DE SOUZA ME.

O MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL, com sede na Rua Rosalvo Pinto Dâmaso, 224,
Centro, Boca da Mata, Alagoas, inscríto(a) no CNPJ sob o n° 12.264.396/0001-63, neste ato
representado por seu Prefeito, Sr. Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de
identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no CPF sob o n° 524.759.994-20, no uso de suas atribuições
legais, doravante denominado(a) simplesmente CONTRATANTE, e a empresa SAMARA ALMEIDA DE
SOUZA ME, inscrita no CNPJ sob o n° 12.606.803/0001-73, com sede na Avenida Jucá Sampaio, n°
900-A, Barro Duro, CEP 57.040-600, no Município de Maceió, denominada CONTRATADA, neste ato
representada pela Sra. Somara Almeida de Souza, portadora da Cédula de Identidade n°
l .687.797 SSP/AL e CPF n° 043.064.764-64, tendo em vista o que consta no Processo n° 1 1 5-01 2/201 5,
e o resultado final do Pregão Presencial n° 010/2015-SRP, com fundamento na Lei n° 8.666, de 1993,
e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e
as condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 contrato tem como objeto a aquisição de pneus e afins, visando atender às
necessidades da Prefeitura Municipal de Boca da Mata/AL, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos, de acordo com
os valores ofertados pela Contratada, constantes em Anexo deste instrumento.

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Presencial n° 010/2015-SRP, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DO MATERIAL

2.1. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, com prazo de entrega não superior a
03 (três) dias, contados a partir da solicitação.

2.2. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão s
solicitação, no horário das 08 horas às 17 horas.

Processo Apensado n" 314-010/20 ló
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3. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. A CONTRATADA obriga-se a:

BOC ADAM ATA
trabalho por você

3.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da
marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

3.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizadd;

3.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990};

3.1.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar,
corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de
Referência, o produto com avarias ou defeitos;

3.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

3.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

3.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

3.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

3.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigqfto o\ insalubre;

3.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargosltrabafhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução pó cortrato.

Processo Apensado n° 314-010/2016
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4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. A CONTRATANTE Obriga-se a:

4.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;

4.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de
servidor especialmente designado;

4.1.4. Efetuaro pagamento no prazo previsto.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

5.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com
as especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo
fixado no Termo de Referência.

5.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as
especificações técnicas exigidas.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO

6.1. O valor do contrato é de R$ 260.400,00 (duzentos e sessenta mH e quatrocentos reais).

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas prdinatrias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/oii impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxp de administração, materiais
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do opjeto contratado.
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7. CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2016, a partir da data da
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n°8.666, de 1993.

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição
em restos a pagar.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.

8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Físcal/Fatura apresentada pela CONTRATADA,

8.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a CONTRATANTE.

8.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

8.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

8.A. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

8.7. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada n«-contrato.

8.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desdelque ̂  Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deterá seXacrescído de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde\ datq limite prevista para o
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pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lx N xVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

(6 / 100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

9. CLÁUSULA NONA - DO PREÇO

9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

10. CLÁUSULA DEZ - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados em orçamento próprio para este exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Funcionais Programáticas: 06.0550.2014 (Secretaria Municipal de Administração -
Manutenção das atividades da Sec Mun. De Administração); 08.0770.8001 (Secretaria
Municipal de Assistência Social - Manutenção das atividades da Sec Mun. De
Assistência Social); 10.0880.2023 (Secretaria Municipal de Infraestrutura - Manutenção
das ativ. Da Sec de Infraestrutura); 10.0880.2024 (Secretaria Municipal de Infraestrutura -
Manutenção do Setor de Limpeza e Conservação Urbana); 11.0990.6001 (Secretaria
Municipal de Saúde - Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Saúde);
11.0991.6006(Fundo Municipal de Saúde- Manut. Das atividades do Fundo Municipal de
Saúde); 13.1010.4004(Secretaria Municipal de Educação- Manutenção das atividades
da Sec de Educação); 13.1012.4020 (Secretaria Municipal de Educação- Manut.Exec.
dos Programas Vinculados ao FNDE/MEC - Manutenção do Proograma de Transporte
Escolar - PNATE FUNDAMENTAL); 13.1012.4023 (Secretaria Municipal de Educação-
Manut.Exec. dos Programas Vinculados ao FNDE/MEC - Manutenção das Atividades
com Recursos do Salário Educação QSE); 14.1011.4012 (Fuiído^Municipal de Educacao-
Manutenção das atividades do Ensino Fundamental FUNDEB 40%); 18.1414.2042
(Secretaria Municipal de Agricultura - Manutenção das atfv. Da\Sec de Agricultura);
20.1616.2051 (Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito\ Manutenção das ativ. Da
Sec de Transporte e Trânsito).
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Elemento de Despesa: 3390.30- Material de Consumo

11. CLAUSULA ONZE- DA FISCALIZAÇÃO

BOCADAMATA
Mais inMhó pôr vote "t

11. l. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do
contrato e de tudo dará ciência à Administração.

11.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o arí. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

12. CLÁUSULA DOZE - DAS ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

12.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado da contratação.

12.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

13. CLÁUSULA TREZI - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infraçao administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, d,e 1993, e da Lei n° 10.520, de
2002, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação:

13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;
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13.1.2. Apresentar documentação falsa;

13.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;

13.1.4. Cometer fraude fiscal;

13.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato.

73.2. A Contratada que cometer qualquer das infraçoes discriminadas acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa;

b.l. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Boca da Mata,
pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativ/jmente com as demais sanções.

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de Icitaríí impedimento de contratar
com o órgão liciíante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:
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13.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

13.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

13.4, A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.A. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Aíiva e cobrados judicialmente.

13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

13.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

14. CLÁUSULA CATORZE - DA RESCISÃO CONTRATUAL

14.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de
1993:

14.1.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

14.1.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

14.1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Aaministração a comprovar a
impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazqs estimulados;

14.1.4. o atraso injustificado no início do fornecimento;
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14.1.5. a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração;

14.1.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeío, a associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no Contrato;

14.1.7. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

14.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do
art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993;

14.1.9. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

14.1.10. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

14.1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,
que prejudique a execução do Contrato;

14.1.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

14.1.13. a supressão, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial
do Contrato além do limite permitido no § l ° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993

14.1.14. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas,
assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

14.1.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração,
decorrentes de fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem intaffiav ou guerra, assegurada à
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumpfimento de suas obrigações, até
que seja normalizada a situação;

14.1.16. a ocorrência de caso fortuito ou de força mai^r, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;
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14.1.17. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 1993, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis.

14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

14.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

14.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nas
cláusulas 14.1.1 a 14.1.12, 14.1.16 e 14.1.17;

14.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a Administração;

14.3.3. judicial, nos termos da legislação.

14.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

14.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas cláusulas 14.1.12 a 14.1.16, sem que haja culpa
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito a:

14.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

14.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

14.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

14.7.1. Balançados eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.7.3. Indenizações e multas.

15. CLÁUSULA QUINZE - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cHpusulas\e Contrato serão
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decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 10.520, de 2002, na Lei
n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e
na Lei n° 8.666, de 3993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas correlatas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de
suas transcrições.

U. CLÁUSULA DEZESSEIS - DA PUBLICAÇÃO

1A.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

17. CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Boca da Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do
presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma,
para um só efeito.

Municípic de Bo\a da Mata/AL, 15 de março de 2016.

Gustavo Dantas Feijo

Pela CONTRATANTE

Somara Almeida de Souza

Pela CONTRATADA
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ANEXO DO CONTRATO N° PP010/2015

Este documento é parte do Contraio acima referenciado, celebrado entre o Município de Boca
da Mata/AL e a empresa SAMARA ALMEIDA DE SOUZA ME, cujos itens e respectivos preços estão a
seguir descritos, em face da realização do Pregão Presencial n° 010/2015-SRP.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: PP010/2015-2

EMPRESA SIGNATÁRIA: SAMARA ALMEIDA DE SOUZA ME

ITEM

3.2

3.3

3.4

3.5

3.6

4.2

4.3

4.4

4.7

4.9

5.1

5.3

DESCRIÇÃO

PNEU 19.5L-24

PNEU G686 MSS 10.00R20

PNEU 12.5/80-18

PNEU 17.5/25

PNEU 14-0024-G2

PNEU 185R14C

PNEU 900/20 SIMPLES

PNEU 900/20 RADIAL

PNEU 275/80 R22.5 RADIAL

PNEU 215/75 R17,5 RADIAL

CÂMARA DE AR 12.5/80-18

CÂMARA DE AR G686 MSS

QUANT
REGISTR.

70

40

40

40

40

700

110

110

100

90

40

40

Valor Unit
Registr. - R$

R$ 3.080,00

R$ 1.606,00

R$ 1.597,00

R$ 3.850,00

R$ 2.654,00

R$ 402,00

R$ 998,00

R$ 1 .390,00

R$ 1 .760,00

R$610,00

R$ 151,00

R$ 99,00

UTILIZADO

Notas
Fiscais

003.001

003.1 40 /
003.189

002.51 4 /
003.1 40 /
003.189

002.514

002.71 3 /
002.855 /
003.1 40 /
003.189

002.41 0 /
002.855

002.410 /
002.450 /
002.599 /
002.769

002.855

002.41 0 /
002.599 /
002.769 /
002.855 /
003.001

002.450 /
002.599 /
002.769

003.001 /
003.140

-

Quant.
(somatório
das NF's)

2

10

6

2

13

2

29

6

37

14

\\\O

Quant.

68

30

36

38

27

098

81

104

63

76

V2
Vo

CONTRATAÇÃO
SALDO REMANESCENTE

Quant.

8

10

10

8

10

12

30

8

40

20

15

6

Valor TOTAL -
R$

R$ 24.640,00

R$ 16.060,00

R$ 15.970,00

R$ 30.800,00

R$ 26.540,00

R$ 4.824,00

R$ 29.940,00

R$ 11.120,00

R$ 70.400,00

R$ 1 2.200,00

R$2.265,00

R$ 594,00
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5.5

5.6

5.7

5.8

5.9

5.10

10.00 R20

CÂMARA DE AR 7.50-16

CÂMARA DE AR 900/20

CÂMARA DE AR 14-0024-
G2

CAMARÁ DE AR 1100/22
R22
CAMARÁ DE AR 17.5/25

PROTETOR 900/20

PROTETOR 1100/22

40

250

40

60

40

250

60

R$ 72,00

R$ 88,00

R$ 275,00

R$ 1 1 0,00

R$ 292,00

R$ 38,00

R$ 48,00

-

002.41 0 /
002.450 /
002.599 /
002.769 /
002.855

002.51 4 /
002. 713 /
003.1 40 /
003.189

-

002.514

002.410 /
002.450 /
002.599 /
002.769 /
002.855

0

35

16

0

2

35

0

40

215

24

40

38

215

60

6

40

25

6

6

40

ó

TOTAL R$

R$ 432,00

R$ 3.520,00

R$ 6.875,00

R$ 660,00

R$ 1.752,00

R$ 1 .520,00

R$ 288,00

260.400,00
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EXTRAIO DE CONTRATO

Contrato n° PP010/2015 - Processo n° 314-010/2016 - Ata de
Registro de Preços n° PP010/2015-2 (Processo n° 115-012/2015)

Fundamentação Legal: Lei Federal n° 10.520/2002, Lei
Federal n° 8.066/93 e Decreto Municipal n° 786/2013
Contratado: SAMARA ALMEIDA DE SOUZA ME (CNPJ n°
12.606.803/0001-73) -- Objeto: aquisição de pneus e afins -
Valor Total: R$ 260.400,00 (duzentos e sessenta mil e
quatrocentos reais) - Vigência: 31 de dezembro de 2016.

Cópia publicada no Quadro de Avisos

desta Prefeitura em í > / O3/ /Ò

Servidor responsável
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Diário dos Municípios
Prefeitura de Boca da Mata

MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA
EXTRAIO DE CONTRATO

Contrato n° CP 01/2016-1 - Processo n° 1228-006/2015 - Chamada Pública n°
01/2016 - Fundamentação Legal: Lei n° 11.947/2009 e Resolução CD/FNDE
n° 04/2015 - Contratado: COOPERATIVA DE PRODUÇÃO LEITEIRA DE
ALAGOAS LTDA(CNPJ N" 04.811.676/0001-16)-Objeto: Gôncros alimcnticios

já Agricultura Familiar para Alimentação Escolar- Itens: 01 e 04-Valor global:
194 986,00 (cento e noventa e quatro mil, novecentos e oitenta e seis reais) -

Vigência. 31 de dezembro de 2016.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° CP 01/2016-2 - Processo n° 1228-006/2015 - Chamada Pública n°
01/2016 - Fundamentação Legal: Lei n° 11.947/2009 e Resolução CD/FNDE
n° 04/2015 - Contratado: COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE MEL DE
ABELHAS E DERIVADOS LTDA (CNPJ N° 04.788.779/0001-02) - Objeto:
Géneros alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar - Itens: 02
- Valor global: R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais) - Vigência: 31 de dezembro
de 2016.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° CP 01/2016-3 - Processo n° 1228-006/2015 - Chamada Pública
n° 01/2016 - Fundamentação Legal: Lei n" 11.947/2009 e Resolução CD/
FNDE n° 04/2015 - Contratado: ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DA
AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL
(CNPJ N" 20.690.224/0001-80) - Objeto: Géneros alimentícios da Agricultura
Familiar para Alimentação Escolar-Itens: 06,07,08.10,11,12,13,14,15.16,17,
18,20,21, 22,25,26 e 27 - Valor global: RJ 297.454,72 (duzentos e noventa e sete
mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reis e setenta e dois centavos) - Vigência:

de dezembro de 2016.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Face ao constante nos autos do procedimento de Chamada Pública n° 01/2016,
referente ao Processo n° 1228-00672015, HOMOLOGO o presente chamamento
público. Ato contínuo, ADJUDICO o objeto do certame na seguinte conformidade:
COOPERATIVA DE PRODUÇÃO LEITEIRA DE ALAGOAS LTDA (CNPJ N°
04.811.676/0001-16): Itens: 01 e 04 - RS 194.986,00 (cento e noventa e quatro
mil, novecentos e oitenta e seis reais); COOPERATIVA DOS PRODUTORES
DE MEL DE ABELHAS E DERIVADOS LTDA (CNPJ N° 04.788.779/0001-
02): Item: 02 - R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais); e, ASSOCIAÇÃO DOS
AGRICULTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICÍPIO DE
BOCA DA MATA/AL (CNPJ N° 20.690.224/0001-80): Itens: 06, 07, 08, 10, U,
12. 13. 14. 15, 16, 17. 18, 20. 21, 22, 25, 26 e 27 - R$ 297.454,72 (duzentos e
noventa e sete mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reis e setenta e dois centavos).
Gustavo Dantas Fcijó
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° PP020/20I4 - Processo n° 217-022/2016 - Ata de Registro de Preços
n° PP020/2014-1 (Processo n° 1124-023/2014) - Fundamentação Legal: Lei
Federal n° 10.520/2002, Lei Federal n" 8.666/93 e Decreto Municipal n° 786/2013
- Contratado: MJ CAVALCANTE DA SILVA ME (CNPJ n° 17.433.631/0001-05)
- Objeto: prestação de serviços de manutenção de equipamentos de refrigeração -
Valor Total: R$ 27.404,00 (vinte e sete mil, quatrocentos e quatro reais) - Vigência:
31 de dezembro de 2016.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° PP010/2015 - Processo n" 314-010/2016 -Ata de Registro de Preços
n" PP010/2015-2 (Processo n° 115-012/2015) - Fundamentação Legal: Lei Federal
n° 10.520/2002. Lei Federal n° 8.666/93 e Decreto Municipal n° 786/2013 -
Contratado: SAMARA ALMEIDA DE SOUZA ME (CNPJ n° 12 606 803/0001-
73) - Objeto: aquisição de pneus e afins - Valor Total: R$ 260.400,00 (duzentos e
sessenta mil e quatrocentos reais) - Vigência: 31 de dezembro de 2016.

Prefeitura de Craíbas

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRAÍBAS
REVOGAÇÃO DE IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CRAÍBAS. Empresa:
KM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME. PREGÃO
PRESENCIAL N° 021/2015. CONTRATO N° 056/2015. OBJETO: Contratação de
empresa especializada no fornecimento de materiais e equipamentos odontológicos
Fundamentação: Lei 8666/93 e Lei Federal n" 10.520/2002. DECISÃO:
DESCISÃO DE REVOGAÇÃO DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR
E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CRAÍBAS
INFORMAÇÕES: informações disponíveis na sala de licitações, localizado no
Gabinete Municipal, localizada na Rua Pedro Gama, 122, Centro - Craíbas -AL,
de segunda a sexta das 8h ás 13 h. Craíbas - AL, 11 de Abril de 2016. BRUNO
ALBUQUERQUE DE FARIAS - PREFEITO

Prefeitura de Jacaré dos Homens

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARÉ DOS HOMENS
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAI N° 07/2016

PARA REGISTRO DE PREÇOS. OBJETO: Contratação de empresa especializada
no fornecimento de géneros alimentícios destinado a diversas secretaria do
Município de Jacaré dos Homens. ABERTURA: 26 de abril de 2016, às 08:30h
(horário loca!) INFORMAÇÕES: informações disponíveis no gabinete municipal,
localizada na Pça José Teófilo da Silva, s/n, Jacaré dos Homens/AL, de segunda a
sexta das 8h ás 13h ou através do email: gilmarcompraspmj@gmail.com. Jacaré
dos Homens/AL, 11 de março de 2016 José Ernesto Silva Júnior - Prefeito

Prefeitura de Jaramataia

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAMATAIA
RATIFICAÇÃO DE INEX1GIBILIDADEN0 03/2016
Ratifico e reconheço o presente processo de Inexigibilidade de Licitação de
n° 03/2016 em favor da empresa DENIS WILKER PEREIRA ROCHA - ME,
importando o mesmo o valor total de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: Município de Jaramataia, CNPJ n° 12.207.544/0001-08. Contratada:
Denis Wilker Pereira Rocha - Me, CNPJ n" 10.765.182/0001-45. Objeto:
Contratação de AtracÕes Artísticas Valor Global: R$ 80 000,00 (oitenta mil reais)
Data do Contrato: 04/04/2016. 8666/93 e alterações.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n° 01/2016. Objeto: Contratação de empresa especializada no
fornecimento de veículo zero km. Data da Realização: 25/04/2016, as 09hOOmin,
em conformidade com os Anexos deste Edital. Disponibilidade dos editais na Rua
Prof. Deraldo Campos, n" 209 Centro, Jaramataia/AL.
Jaramataia, 12 de abril de 2016.

Ricardo Martins Barbosa
Prefeito.






